
DECRETO N.º 34.732, DE 12 DE MAIO DE 2022.

* Publicado no DOE de 13/05/2022. 

RATIFICA E INCORPORA À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA  ESTADUAL  O  CONVÊNIO
QUE  INDICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO  a  realização  da  343º  Reunião  Extraordinária,  da  346ª
Reunião Extraordinária, da 347º Reunião Extraordinária, da 348º Reunião Extraordinária do
Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  (CONFAZ),  realizadas  em  Brasília/DF,
respectivamente nos dias 27 de dezembro de 2021, 24 de fevereiro de 2022, 24 de março de
2022 e 13 de abril de 2022, bem como da  184º Reunião Ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, respectivamente
nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, que introduzem alterações na legislação estadual;

DECRETA:

Art. 1.º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual:
I - Ajuste Sinief 3/22, 4/22, 5/22, 6/22, 7/22, 8/22, 9/22, 10/22, 11/22, 12/22;
II - Ato COTEPE/ICMS nº 27/22;
III -  Convênios ICMS 235/21, 236/21, 13/22, 15/22, 16/22, 17/22, 18,22, 20/22,

21/22, 24/22, 26/22, 28/22, 31/22, 32/22, 36/22, 40/22, 41/22, 43/22, 44/22, 45/22, 46/22,
47/22, 48/22, 49/22, 50/22, 51/22, 52/22, 56/22, 57/22, 60/22.

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  produzindo
efeitos,  relativamente aos convênios,  após 15 (quinze)  dias da data  de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU), conforme art. 36 do Convênio ICMS 133/97, que aprova o
Regimento do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ).

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO,  GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  em
Fortaleza, aos 12 de maio de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA



AJUSTE SINIEF Nº 3, DE 7 DE ABRIL DE 2022
Publicado no DOU 12.04.2022

Altera  o  Convênio  s/nº,  de  1970,  e  revoga  o  Ajuste
SINIEF nº 16/20.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o
seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira O Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - do
Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação:

“

ANEXO II

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário.

 

1.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

1.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.

 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação
industrial.



Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação
mercantil.

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a
título de consignação mercantil.

 

1.116  -  Compra  para  industrialização  ou  produção  rural  originada  de  encomenda  para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização  ou produção rural,  quando da entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição
tenha  sido  classificada  no  código  "1.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro".

 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “1.922  -
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento
futuro”.

 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam entregues  pelo  vendedor  remetente
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo
adquirente  originário,  no código “5.120 -  Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.

 

1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  em vendas  à  ordem, já  recebidas  do vendedor  remetente,  por  ordem do
adquirente originário.

 

1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.



 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que a  mercadoria
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  -
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 -  Compra de material  para uso ou
consumo”.

 

1.125  -  Industrialização  efetuada  por  outra  empresa  quando  a  mercadoria  remetida  para
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas,
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante,
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  -  Compra  de  bem  para  o  ativo
imobilizado” ou “1.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.

 

1.131  -  Entrada  de  mercadoria,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,
decorrente de operação de ato cooperativo.



Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em
que  a  saída  tenha  sido  classificada  no  código  “5.131  -  Remessa  de  produção  do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

1.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

1.150  -  TRANSFERÊNCIAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou
produção rural.

 

1.152 - Transferência para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.



Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.

 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de  produtos  ou
mercadorias  por  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
"5.159 -  Fornecimento  de  produção  do estabelecimento  de  ato  cooperativo”  ou  “5.160 -
Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo  próprio  estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como
"Venda de produção do estabelecimento".

 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer
devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos
1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também serão classificadas  neste  código quaisquer  devoluções  de mercadorias  efetuadas
pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  nos  códigos  “1.503  -  Entrada  decorrente  de
devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de  exportação,  de  produção  do
estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de
devolução  de  mercadorias  remetidas  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - Entrada decorrente
de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação
de lote de exportação”.

 



1.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "5.109 -
Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de
Livre Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não
entregues ao destinatário.

 

1.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de  terceiros,  cujas  saídas  foram  classificadas  no  código  “5.110  -  Venda  de  mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre
Comércio”.  Também  serão  classificados  neste  código  os  retornos  de  mercadorias  não
entregues ao destinatário.

 

1.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

1.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

1.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.

 

1.209  -  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em
transferência.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa.



 

1.212 -  Devolução de venda no mercado interno de mercadoria  industrializada  e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos
importados pelo estabelecimento.

 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  remessa  que  tenham sido  classificadas  no
código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as  devoluções  referentes  à  fixação de preço  de  produção do
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código “5.132 - Fixação de
preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a
estabelecimento  de  outra  cooperativa,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código
“5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo”.

 

1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou
recebidas  de  terceiros,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra
cooperativa,  cujas  saídas  tenham sido  classificadas  no  código  “5.160 -  Fornecimento  de
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.



Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as compras  de energia  elétrica
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada
por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de transporte.

 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de
produtor rural.

 

1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.

 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.



Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento prestador de serviço de transporte.

 

1.305  -  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

1.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações
de serviços da mesma natureza.

 

1.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial.



Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

1.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de
comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.

 

1.355  -  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

1.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço
de transporte.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o
substituto tributário do imposto decorrente da prestação dos serviços.

 

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

 

1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural,  decorrentes de operações com mercadorias sujeitas  ao
regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por



estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime
de substituição tributária.

 

1.403 -  Compra para comercialização em operação com mercadoria  sujeita  ao regime de
substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão
classificadas  neste  código  as  compras  de  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição
tributária em estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de
substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime
de substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

1.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção
rural no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária.

 

1.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime
de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações
sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

1.410 -  Devolução  de  venda  de  produção  do estabelecimento  em operação  com produto
sujeito ao regime de substituição tributária.



Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária".

 

1.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou
recebida  de  terceiros  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição
tributária”.

 

1.414  -  Retorno  de  produção  do  estabelecimento,  remetida  para  venda  fora  do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  entradas,  em  retorno,  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo próprio estabelecimento,  remetidos  para  vendas  fora do estabelecimento,
inclusive  por  meio  de  veículos,  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de
substituição tributária, e não comercializadas.

 

1.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora
do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos,
em  operações  com  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária,  e  não
comercializadas.

 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão  classificadas  neste  código as  entradas  do  sistema de  integração  e  produção animal



decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão  classificadas  neste  código as  entradas  do  sistema de  integração  e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.453 - Retorno de animal ou da
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código
as entradas referentes ao retorno do sistema de integração e produção animal decorrentes de
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

1.454 -  Retorno simbólico do animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem
como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de
produção  animal,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “5.454  -  Retorno
simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.

 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção
animal,  inclusive  em sistema de  confinamento,  cujas  saídas  tenham sido classificadas  no
código “5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e
Parceria Rural”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também  serão  classificadas  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.



 

1.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE
OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim
específico de exportação.

 

1.503  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de
exportação, de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham
sido classificadas  no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento,  com fim
específico de exportação".

 

1.504 -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadoria  remetida  com fim específico  de
exportação, adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros  remetidas  a  trading  company,  a  empresa  comercial  exportadora  ou  a  outro
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido
classificadas no código “5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
com fim específico de exportação”.

 

1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas
saídas tenham sido classificadas no código “5.504 - Remessa de mercadorias para formação
de  lote  de  exportação,  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo  próprio
estabelecimento”.

 

1.506  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em
armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser



regulamentados  pela  legislação  tributária  de  cada  Unidade  Federada,  efetuadas  pelo
estabelecimento  depositário,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “5.505  -
Remessa  de mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros,  para  formação  de  lote  de
exportação”.

 

1.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 -
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.

 

1.555  -  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos
para uso no estabelecimento.

 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 



1.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste  código as  entradas  de  materiais  para  uso ou consumo recebidos  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS.

Classificam-se neste  código os  lançamentos  destinados  ao registro  de  créditos  de  ICMS,
recebidos por transferência de outras empresas.

 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos
credores de ICMS recebidos  de outros estabelecimentos da mesma empresa,  destinados à
compensação  do  saldo  devedor  do  estabelecimento,  inclusive  no  caso  de  apuração
centralizada do imposto.

 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto,  ou,  ainda,  quando  o  ressarcimento  for  apropriado  pelo  próprio  contribuinte
substituído, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito
de bens do ativo imobilizado.

 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento
da mesma empresa.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo
devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da
apuração centralizada do imposto.

 

1.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
LUBRIFICANTES



 

1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.

 

1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 

1.657  -  Retorno  de  remessa  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para  venda  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  retorno  de  combustíveis  ou  lubrificantes
remetidos  para  venda  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de  veículos,  e  não
comercializados

 

1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo
de industrialização do próprio produto.

 

1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.

 

1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização
subsequente.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à
industrialização subsequente”.

 



1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para
comercialização”.

 

1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou
usuário final.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  por
consumidor ou usuário final”.

 

1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

 

1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis
ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

1.901 - Entrada para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  insumos  recebidos  para  industrialização  por
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.

 

1.903 -  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 



1.904  -  Retorno  de  remessa  para  venda  fora  do  estabelecimento,  ou  qualquer  entrada  e
retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202,
1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão
classificadas neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com
exceção dos classificados nos códigos “1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida
ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com
exceção  das  classificadas  nos  códigos  1.503,  1.504,  1.505  e  1.506”,  “1.503  -  Entrada
decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção
do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com
fim  específico  de  exportação,  adquirida  ou  recebida  de  terceiros”,  “1.505  -  Entrada
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - Entrada
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para
formação de lote de exportação”.

 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito
fechado ou armazém geral.

 

1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral.

 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham
sido  objeto  de  saída  a  qualquer  título  e  que  não  tenham  retornado  ao  estabelecimento
depositante.

 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de
comodato ou locação.

 

1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o
contrato de comodato ou locação.



 

1.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias  recebidas  a título  de bonificação,
doação ou brinde.

 

1.911 - Entrada de amostra grátis.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.

 

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração
ou mostruário.

 

1.913  Retorno  de  mercadoria  ou  bem  remetido  para  demonstração,  mostruário  ou
treinamento.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
demonstração, mostruário ou treinamento.

 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
exposição ou feira.

 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou
reparo.

 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
conserto ou reparo.

 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas  a título de consignação
mercantil ou industrial.

 



1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.

 

1.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil
ou industrial.

 

1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets ou assemelhados.

 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames,
sacarias, pallets ou assemelhados.

 

1.922 -  Lançamento  efetuado a título  de simples  faturamento  decorrente  de compra para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de compra para recebimento futuro.

 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 -
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou
“1.121  -  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor
remetente”.

 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo
estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 



1.925  -  Retorno  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento
industrializador,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo
estabelecimento do adquirente.

 

1.926  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  reclassificação  de  mercadoria  decorrente  de
formação de kit ou de sua desagregação.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.

 

1.931-  Lançamento  efetuado  pelo  tomador  do  serviço  de  transporte  quando  a
responsabilidade  de  retenção  do  imposto  for  atribuída  ao  remetente  ou  alienante  da
mercadoria,  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.

Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  tomador  do
serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito
na unidade da Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção
do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria.

 

1.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela
onde inscrito o prestador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.

 

1.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.

 

1.934 -  Entrada  simbólica  de mercadoria  recebida  para depósito  em depósito  fechado ou
armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente
no  código  "5.934  -  Remessa  simbólica  de  mercadoria  depositada  em armazém geral  ou
depósito fechado”.

 



1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores.

 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário

 

2.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

2.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.

 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação
mercantil.

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a
título de consignação mercantil.

 

2.116  -  Compra  para  industrialização  ou  produção  rural  originada  de  encomenda  para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização  ou produção rural,  quando da entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição
tenha  sido  classificada  no  código  "2.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.



 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “2.922  -
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento
futuro”.

 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam entregues  pelo  vendedor  remetente
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo
adquirente  originário,  no código “6.120 -  Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.

 

2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  em vendas  à  ordem, já  recebidas  do vendedor  remetente,  por  ordem do
adquirente originário.

 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.

 

2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que a  mercadoria
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  -
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 -  Compra de material  para uso ou
consumo”.



 

2.125  -  Industrialização  efetuada  por  outra  empresa  quando  a  mercadoria  remetida  para
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas,
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante,
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  -  Compra  de  bem  para  o  ativo
imobilizado” ou “2.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.

 

2.131  -  Entrada  de  mercadoria,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,
decorrente de operação de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em
que  a  saída  tenha  sido  classificada  no  código  “6.131  -  Remessa  de  produção  do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

2.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 



2.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo.

 

2.150  -  TRANSFERÊNCIAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou
produção rural.

 

2.152 - Transferência para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.

 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de  produtos  ou
mercadorias  por  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
"6.159 -  Fornecimento  de  produção  do estabelecimento  de  ato  cooperativo”  ou  “6.160 -
Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.



 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101
- Venda de produção do estabelecimento".

 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer
devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos
2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também serão classificadas  neste  código quaisquer  devoluções  de mercadorias  efetuadas
pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  nos  códigos  “2.503  -  Entrada  decorrente  de
devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de  exportação,  de  produção  do
estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de
devolução  de  mercadorias  remetidas  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - Entrada decorrente
de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação
de lote de exportação”.

 

2.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "6.109 -
Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de
Livre Comércio”. Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não
entregues ao destinatário.

 

2.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de  terceiros,  cujas  saídas  foram  classificadas  no  código  “6.110  -  Venda  de  mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre
Comércio”.  Também  serão  classificados  neste  código  os  retornos  de  mercadorias  não
entregues ao destinatário.



 

2.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

2.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

2.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa.

 

2.209  -  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em
transferência.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa.

 

2.212 -  Devolução de venda no mercado interno de mercadoria  industrializada  e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos
importados pelo estabelecimento.

 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  remessa  que  tenham sido  classificadas  no
código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste
ou fixação de preço, de ato cooperativo.

 



2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as  devoluções  referentes  à  fixação de preço  de  produção do
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código “6.132 - Fixação de
preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

 

2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a
estabelecimento  de  outra  cooperativa,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código
“6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo”.

 

2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou
recebidas  de  terceiros,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra
cooperativa,  cujas  saídas  tenham sido  classificadas  no  código  “6.160 -  Fornecimento  de
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as compras  de energia  elétrica
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada
por estabelecimento comercial de cooperativa.



 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de transporte.

 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de
produtor rural.

 

2.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.

 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 



2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizado  por
estabelecimento prestador de serviço de transporte.

 

2.305  -  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

2.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações
de serviços da mesma natureza.

 

2.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

2.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

2.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de
comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.



 

2.355  -  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

2.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

 

2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural,  decorrentes de operações com mercadorias sujeitas  ao
regime de substituição tributária.

 

2.403 -  Compra para comercialização em operação com mercadoria  sujeita  ao regime de
substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de
substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime
de substituição tributária.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 



2.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção
rural no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária.

 

2.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime
de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  recebidas  em  transferência  de  outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações
sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

2.410 -  Devolução  de  venda  de  produção  do estabelecimento  em operação  com produto
sujeito ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária".

 

2.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou
recebida  de  terceiros  em  operação  com  mercadoria  sujeita  ao  regime  de  substituição
tributária”.

 

2.414  -  Retorno  de  produção  do  estabelecimento,  remetida  para  venda  fora  do
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  entradas,  em  retorno,  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo próprio estabelecimento,  remetidos  para  vendas  fora do estabelecimento,
inclusive  por  meio  de  veículos,  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de
substituição tributária, e não comercializadas

 

2.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora
do estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos,



em  operações  com  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária,  e  não
comercializadas.

 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão  classificadas  neste  código as  entradas  do  sistema de  integração  e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão  classificadas  neste  código as  entradas  do  sistema de  integração  e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.453 - Retorno de animal ou da
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código
as entradas referentes aos retornos do sistema de integração e produção animal decorrentes de
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.454 -  Retorno simbólico do animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem
como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de



produção  animal,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “6.454  -  Retorno
simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.

 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados
pelo  produtor  na  criação,  recriação  ou  engorda  de  animais  pelo  sistema  integrado  e  de
produção  animal,  cujas  saídas  tenham sido  classificadas  no  código  “6.455  -  Retorno  de
insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”, inclusive as
operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também  serão  classificadas  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE
OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim
específico de exportação.

 

2.503  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de
exportação, de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham
sido classificadas  no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento,  com fim
específico de exportação".

 

2.504 -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadoria  remetida  com fim específico  de
exportação, adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros  remetidas  a  trading  company,  a  empresa  comercial  exportadora  ou  a  outro



estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido
classificadas no código “6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
com fim específico de exportação”.

 

2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “6.504 - Remessa de mercadorias para formação
de  lote  de  exportação,  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo  próprio
estabelecimento”.

 

2.506  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em
armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser
regulamentados  pela  legislação  tributária  de  cada  Unidade  Federada,  efetuadas  pelo
estabelecimento  depositário,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “6.505  -
Remessa  de mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros,  para  formação  de  lote  de
exportação”.”

 

2.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 



2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 -
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.

 

2.555  -  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos
para uso no estabelecimento.

 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste  código as  entradas  de  materiais  para  uso ou consumo recebidos  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

2.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
LUBRIFICANTES

 

2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.

 

2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.



Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 

2.657  -  Retorno  de  remessa  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para  venda  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  retorno  de  combustíveis  ou  lubrificantes
remetidos  para  venda  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de  veículos,  e  não
comercializados.

 

2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo
de industrialização do próprio produto.

 

2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.

 

2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização
subsequente.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à
industrialização subsequente”.

 

2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para
comercialização”.

 

2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou
usuário final



Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  por
consumidor ou usuário final”.

 

2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

 

2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis
ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

2.901 - Entrada para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  insumos  recebidos  para  industrialização  por
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.

 

2.903 -  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

2.904  -  Retorno  de  remessa  para  venda  fora  do  estabelecimento,  ou  qualquer  entrada  e
retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202,
2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão
classificadas neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com
exceção dos classificados nos códigos “2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida
ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com
exceção  das  classificadas  nos  códigos  2.503,  2.504,  2.505  e  2.506”,  “2.503  -  Entrada
decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção



do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com
fim  específico  de  exportação,  adquirida  ou  recebida  de  terceiros”,  “2.505  -  Entrada
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - Entrada
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para
formação de lote de exportação”.

 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito
fechado ou armazém geral.

 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral.

 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham
sido  objeto  de  saída  a  qualquer  título  e  que  não  tenham  retornado  ao  estabelecimento
depositante.

 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de
comodato ou locação.

 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o
contrato de comodato ou locação.

 

2.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias  recebidas  a título  de bonificação,
doação ou brinde.

 

2.911 - Entrada de amostra grátis.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.



 

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração
ou mostruário.

 

2.913  Retorno  de  mercadoria  ou  bem  remetido  para  demonstração,  mostruário  ou
treinamento.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
demonstração, mostruário ou treinamento.

 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
exposição ou feira.

 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou
reparo.

 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
conserto ou reparo.

 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas  a título de consignação
mercantil ou industrial.

 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.

 

2.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.



Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil
ou industrial.

 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets ou assemelhados.

 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames,
sacarias, pallets ou assemelhados.

 

2.922 -  Lançamento  efetuado a título  de simples  faturamento  decorrente  de compra para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de compra para recebimento futuro.

 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 -
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou
“2.121  -  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor
remetente”.

 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo
estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

2.925  -  Retorno  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento
industrializador,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo
estabelecimento do adquirente.



 

2.931  -  Lançamento  efetuado  pelo  tomador  do  serviço  de  transporte  quando  a
responsabilidade  de  retenção  do  imposto  for  atribuída  ao  remetente  ou  alienante  da
mercadoria,  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.

Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  tomador  do
serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito
na unidade da Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção
do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria.

 

2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela
onde inscrito o prestador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.

 

2.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.

 

2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou
armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente
no  código  "6.934  -  Remessa  simbólica  de  mercadoria  depositada  em armazém geral  ou
depósito fechado.

 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR

Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior

 



3.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

3.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.

 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de “drawback”

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas
no código “7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback””.

 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.

 

3.129  -  Compra  para  industrialização  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno
sob  o  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

 

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 



3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo  próprio  estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como
"Venda  de  produção  do  estabelecimento".  Também  serão  classificados  neste  código  os
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também  serão  classificados  neste  código  os  retornos  de  mercadorias  não  entregues  ao
destinatário.

 

3.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

3.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento sob o regime de “drawback”.

 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do
estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime



Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

3.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações
de serviços da mesma natureza.

 

3.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

3.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 



3.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de
comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento prestador de serviços de comunicação.

 

3.355  -  Aquisição  de  serviço  de  transporte  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

3.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

3.500  -  ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company,
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim
específico  de  exportação,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “7.501  -
Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação”.

 

3.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.552



- Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 

3.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
Lubrificantes

 

3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.

 

3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 

3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final,  em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.667
- Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final”.

 



3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

3.930 -  Lançamento  efetuado a título de entrada  de bem sob amparo de regime especial
aduaneiro de admissão temporária.

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada
por regime especial aduaneiro de admissão temporária.

 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário

 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento.

 

5.102  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  venda  de
mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com exceção  das  saídas  classificadas  nos  códigos  5.501,
5.502, 5.504 e 5.505.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos “5.501 -
Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com fim  específico  de  exportação”,  “5.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação”,  “5.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “5.505 - Remessa de
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

 



5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

5.104  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do
estabelecimento

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento.

 

5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 

5.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas
de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 



5.111  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.

 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação industrial.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

5.113  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
mercantil.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio  estabelecimento,  quando  da  saída  real  do  produto,  cujo  faturamento  tenha  sido
classificado  no  código  "5.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento
decorrente de venda para entrega futura".

 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,  originada de encomenda
para entrega futura.



Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “5.922  -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do
adquirente originário, em venda à ordem.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo
vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo
adquirente originário, no código “1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo
adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.

 

5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

5.123  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para
industrialização,  por  conta  e  ordem do adquirente,  sem transitar  pelo estabelecimento  do
adquirente.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.



 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.

 

5.125 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias,  compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial.

 

5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo  próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

 

5.131  -  Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou
fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as saídas de produção de cooperativa,  de estabelecimento  de
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço.

 

5.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor,
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código “5.131 - Remessa de
produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 



5.151 - Transferência de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para
industrialização,  comercialização  ou  para  utilização  na  prestação  de  serviços  e  que  não
tenham sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no  estabelecimento,  transferidas  para
outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.153 - Transferência de energia elétrica.

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento
da mesma empresa, para distribuição.

 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele
transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral,
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  produtos  industrializados  ou produzidos
pelo  próprio  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa.

 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

 



5.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
como "1.101 - Compra para industrialização ou produção rural".

 

5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.  Também  serão  classificadas  neste  código  quaisquer  devoluções  de
mercadorias  efetuadas  pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  no  código  “5.503  -
Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

5.208  -  Devolução  de  mercadoria  recebida  em  transferência  para  industrialização  ou
produção rural.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de
industrialização ou produção rural.

 

5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.126 - Compra
para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “1.128 - Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ISSQN”.

 

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  entradas  que  tenham sido  classificadas  no
código “1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço,
decorrente de operação de ato cooperativo.

 

5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código
“1.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para comercialização”.

 

5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código
“1.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para industrialização”.

 

5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato
cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou
a estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.



 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de transporte.

 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de comunicação.

 

5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de produtor rural.

 

5.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.



 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.

Classificam-se neste  código as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
prestador de serviço de transporte.

 

5.305  -  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
produtor rural.



 

5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

5.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações
de serviços da mesma natureza.

 

5.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
industrial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte  prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

5.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
comercial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

5.354 -  Prestação  de  serviço  de  transporte  a  estabelecimento  de  prestador  de  serviço  de
comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

5.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora
de energia elétrica.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de transporte  a  estabelecimento  de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

5.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de transporte  a  estabelecimento  de
produtor rural.



 

5.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

5.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte  ou a não contribuinte  quando a
mercadoria transportada está dispensada de emissão de nota fiscal.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal
para a mercadoria transportada.

 

5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de
transporte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual
tenha sido atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos
serviços.

 

5.400  -  SAÍDAS DE MERCADORIAS  SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

 

5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio  estabelecimento  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto.

 

5.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição
tributária industrializados no estabelecimento,  em operações entre contribuintes substitutos
do mesmo produto

 

5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.



Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
na condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

 

5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de
contribuinte substituído.

 

5.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao
regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  os  produtos  industrializados  ou  produzidos  no  próprio
estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos
sujeitos ao regime de substituição tributária.

 

5.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer
processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

 

5.410 -  Devolução  de  compra  para  industrialização  ou produção rural  em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas
como "Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária”.

 

5.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.

 

5.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado  do estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “1.406  -
Compra  de  bem  para  o  ativo  imobilizado  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de
substituição tributária”.

 

5.413  -  Devolução  de  mercadoria  destinada  ao  uso  ou  consumo,  em  operação  com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo
do  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “1.407  -  Compra  de
mercadoria  para  uso  ou  consumo cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de  substituição
tributária”.

 

5.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste  código as  remessas  de produtos  industrializados  ou produzidos  pelo
próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.

 

5.415  -  Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  para  venda  fora  do
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação,
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as



remessas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular
e cooperativa central.

 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento.  Também serão classificadas
neste  código  as  remessas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  referentes  ao  retorno da  produção,  bem como dos
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código os retornos
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

5.454 -  Retorno simbólico  de animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como
de animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento.

 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação  ou  engorda,  inclusive  em  sistema  de  confinamento  e  nas  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste  código as  saídas  da  parcela  da  produção do produtor  realizadas  em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também  serão  classificadas  neste  código  as  saídas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.500  REMESSAS  PARA  FORMAÇÃO  DE  LOTE  E  COM  FIM  ESPECÍFICO  DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES



 

5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação.

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a  trading company, empresa
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  efetuadas  por  trading  company,  empresa
comercial  exportadora ou outro estabelecimento do destinatário,  de mercadorias recebidas
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.501
- Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

5.504  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de
exportação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação.

 

5.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 



5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do
estabelecimento.

 

5.555  -  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no
código “1.555 -  Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no
estabelecimento”.

 

5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

5.557 - Transferência de material de uso ou consumo.

Classificam-se  neste  código  os  materiais  para  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado.

Classificam-se  neste  código  os  lançamentos  destinados  ao  registro  da  transferência  de
créditos de ICMS para outras empresas.



 

5.602  -  Transferência  de  saldo  credor  de  ICMS  para  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa, destinado à compensação de saldo devedor de ICMS.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos
credores  de  ICMS  para  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  destinados  à
compensação  do  saldo  devedor  do  estabelecimento,  inclusive  no  caso  de  apuração
centralizada do imposto.

 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

5.605  -  Transferência  de  saldo  devedor  de  ICMS  de  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo
devedor  de  ICMS  para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa,  para  efetivação  da
apuração centralizada do imposto.

 

5.606  -  Utilização  de  saldo  credor  de  ICMS para  extinção  por  compensação  de  débitos
fiscais.

Classificam-se neste  código os  lançamentos  destinados  ao registro de  utilização  de saldo
credor  de  ICMS  em  conta  gráfica  para  extinção  por  compensação  de  débitos  fiscais
desvinculados de conta gráfica.

 

5.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 

5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 



5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
comercialização.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a
consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para
entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “5.922  -  Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

5.654  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de terceiros  destinados à  industrialização do próprio produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

5.655  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  à  comercialização,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

5.656  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado a consumidor ou usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros
produtos,  à  prestação  de  serviços  ou  a  usuário  final,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 



5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para
venda fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  combustíveis  ou  lubrificantes,  adquiridos  ou
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos.

 

5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
industrializados no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro.

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.660  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  para
industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas
como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente”.

 

5.661  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  para
comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.

 

5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou
usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de
serviços ou por usuário final,  cujas entradas tenham sido classificadas  como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.

 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

 



5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em devolução  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
recebidos para armazenagem.

 

5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  os  retornos  simbólicos  de  combustíveis  ou  lubrificantes
recebidos  para armazenagem,  quando as mercadorias  armazenadas  tenham sido objeto de
saída a qualquer título e não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos
para armazenagem.

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

 

5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido
em outra unidade da Federação.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final  estabelecido  em outra  unidade da Federação,  cujo abastecimento  tenha  sido
efetuado na unidade da Federação do remetente.

 

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

5.901 - Remessa para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa.

 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de outra
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.

 

5.903 -  Retorno de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.



Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI
com exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas
de  mercadorias  efetuadas  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos  “5.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação” e “5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para
formação de lote de exportação”.

 

5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado
ou armazém geral.

 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou
armazém geral ao estabelecimento depositante.

 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito
em depósito  fechado ou armazém geral,  quando as  mercadorias  depositadas  tenham sido
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de
comodato ou locação.

 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de
comodato ou locação.

 

5.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde.



Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou
brinde.

 

5.911 - Remessa de amostra grátis.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.

 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  mercadorias  ou  bens  para  demonstração,
mostruário ou treinamento.

 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para demonstração ou mostruário.

 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.

 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.

 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para conserto ou reparo.

 

5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou
industrial.

 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de
consignação mercantil ou industrial.

 



5.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas
em processo industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação
mercantil ou industrial.

 

5.920  -  Remessa  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste  código as  remessas  de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

5.921 -  Devolução de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

5.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para
entrega futura.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura.

 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em
operações com armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada
nos códigos “5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 - Venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente
originário, em venda à ordem”.

Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros,  de
mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

 

5.924  -  Remessa  para  industrialização  por  conta  e  ordem do  adquirente  da  mercadoria,
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.



 

5.925  -  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos
recebidos para industrialização.

 

5.926  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  reclassificação  de  mercadoria  decorrente  de
formação de kit ou de sua desagregação.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.

 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda,  roubo ou
deterioração.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de
perda, roubou ou deterioração das mercadorias.

 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da
atividade da empresa.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do
encerramento das atividades da empresa.

 

5.929 -  Lançamento  efetuado  em decorrência  de emissão  de  documento  fiscal  relativo  a
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.

Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em
operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de
Cupom Fiscal - ECF.

 

5.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por
substituição tributária,  atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria,  pelo serviço de
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade
da Federação onde iniciado o serviço.

Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  remetente  ou
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do
imposto  devido  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.



 

5.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela
onde inscrito o prestador.

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.

 

5.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.

Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.

 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade
com a permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.

 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário

 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento.

 

6.102  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  venda  de
mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com exceção  das  saídas  classificadas  nos  códigos  6.501,
6.502, 6.504 e 6.505.



Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos “6.501 -
Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com fim  específico  de  exportação”,  “6.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação”,  “6.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “6.505 - Remessa de
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

6.104  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento.

 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 

6.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte.



Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  por
estabelecimento de produtor rural,  destinadas a não contribuintes.  Quaisquer operações de
venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.

 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda
destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.

 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas
de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

6.111  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.

 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em
consignação industrial.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

6.113  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
mercantil.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.

 



6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no
código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura".

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no
código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura".

 

6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,  originada de encomenda
para entrega futura.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “6.922  -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do
adquirente originário, em venda à ordem.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.



Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo
vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo
adquirente originário, no código “2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário,
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.

 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

6.123  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para
industrialização,  por  conta  e  ordem do adquirente,  sem transitar  pelo estabelecimento  do
adquirente.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial.

 

6.125 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias,  compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial.



 

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo  próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

 

6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as saídas de produção de cooperativa,  de estabelecimento  de
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço.

 

6.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor,
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código “6.131 - Remessa de
produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para
industrialização,  comercialização  ou  para  utilização  na  prestação  de  serviços  e  que  não
tenham sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no  estabelecimento,  transferidas  para
outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.153 - Transferência de energia elétrica.



Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento
da mesma empresa, para distribuição.

 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele
transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral,
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  produtos  industrializados  ou produzidos
pelo  próprio  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa.

 

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

 

6.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
no código "2.101 - Compra para industrialização ou produção rural”.

 

6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 6.503.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.  Também  serão  classificadas  neste  código  quaisquer  devoluções  de
mercadorias  efetuadas  pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  no  código  “6.503  -
Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 

6.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

6.208  -  Devolução  de  mercadoria  recebida  em  transferência  para  industrialização  ou
produção rural.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de
industrialização ou produção rural.

 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “2.126 - Compra
para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “2.128 - Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ISSQN”.

 

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço, em ato cooperativo.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  entradas  que  tenham sido  classificadas  no
código “2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço,
decorrente de operação de ato cooperativo”.

 

6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código
“2.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para comercialização”.

 

6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para industrialização

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código
“2.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para industrialização”.

 

6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato
cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de
produtos ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou
a estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
“2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo”.

 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.



Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de transporte.

 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de comunicação.

 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de produtor rural.

 

6.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  para  consumo  por  demanda
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo.

 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.

Classificam-se neste  código as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.



Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
prestador de serviço de transporte.

 

6.305  -  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
produtor rural.

 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza.



Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações
de serviços da mesma natureza.

 

6.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
industrial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte  prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

6.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
comercial.  Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

6.354 -  Prestação  de  serviço  de  transporte  a  estabelecimento  de  prestador  de  serviço  de
comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  a  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

6.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora
de energia elétrica.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de transporte  a  estabelecimento  de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

6.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de transporte  a  estabelecimento  de
produtor rural.

 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

6.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte  ou a não contribuinte  quando a
mercadoria transportada está dispensada de emissão de nota fiscal.



Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal
para a mercadoria transportada.

 

6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de
transporte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual
tenha sido atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos
serviços.

 

6.400  -  SAÍDAS DE MERCADORIAS  SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

 

6.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime
de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio  estabelecimento  em  operações  com  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição
tributária, na condição de contribuinte substituto.

 

6.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  sujeitos  ao  regime  de  substituição
tributária industrializados no estabelecimento,  em operações entre contribuintes substitutos
do mesmo produto.

 

6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
na condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

 

6.404 - Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária,  cujo imposto já
tenha sido retido anteriormente.

Classificam-se neste  código as  vendas  de  mercadorias  sujeitas  ao  regime  de substituição
tributária,  na  condição  de  substituto  tributário,  exclusivamente  nas  hipóteses  em  que  o
imposto já tenha sido retido anteriormente.

 



6.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao
regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  os  produtos  industrializados  ou  produzidos  no  próprio
estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos
sujeitos ao regime de substituição tributária.

 

6.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer
processo industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária.

 

6.410 -  Devolução  de  compra  para  industrialização  ou produção rural  em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas
como "Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária".

 

6.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”.

 

6.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado  do estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “2.406  -
Compra  de  bem  para  o  ativo  imobilizado  cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de
substituição tributária”.

 

6.413  -  Devolução  de  mercadoria  destinada  ao  uso  ou  consumo,  em  operação  com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo
do  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no  código  “2.407  -  Compra  de



mercadoria  para  uso  ou  consumo cuja  mercadoria  está  sujeita  ao  regime  de  substituição
tributária”.

 

6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  produtos  industrializados  ou  produzido  pelo
próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária.

 

6.415  -  Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  para  venda  fora  do
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

 

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação,
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as
remessas decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular
e cooperativa central.

 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento.  Também serão classificadas



neste  código  as  remessas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  referentes  ao  retorno  da  produção,  bem  como  de
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código os
retornos decorrentes de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e
cooperativa central.

 

6.454 -  Retorno simbólico  de animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como
de animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento.

 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação  ou  engorda,  inclusive  em  sistema  de  confinamento,  e  nas  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste  código as  saídas  da  parcela  da  produção do produtor  realizadas  em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também  serão  classificadas  neste  código  as  saídas  decorrentes  de  “ato  cooperativo”,
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.500  REMESSAS  PARA  FORMAÇÃO  DE  LOTE  E  COM  FIM  ESPECÍFICO  DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação.

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a  trading company, empresa
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 



6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  efetuadas  por  trading  company,  empresa
comercial  exportadora ou outro estabelecimento do destinatário,  de mercadorias recebidas
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.501
- Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

6.504  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de
exportação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação.

 

6.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do
estabelecimento.

 

6.555  -  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no
código “2.555 -  Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no
estabelecimento”.

 

6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

6.557 - Transferência de material de uso ou consumo.

Classificam-se  neste  código  os  materiais  de  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

6.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 



6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
comercialização.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “6.922 - Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a
consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para
entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “6.922  -  Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

6.654  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de terceiros  destinados à  industrialização do próprio produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

6.655  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  à  comercialização,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 



6.656  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado a consumidor ou usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros
produtos,  à  prestação  de  serviços  ou  a  usuário  final,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para
venda fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  combustíveis  ou  lubrificantes,  adquiridos  ou
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos.

 

6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
industrializados no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro.

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.660  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  para
industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas
como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente”.

 

6.661  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  para
comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.

 

6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou
usuário final.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de
serviços ou por usuário final,  cujas entradas tenham sido classificadas  como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.

 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

 

6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em devolução  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
recebidos para armazenagem.

 

6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  os  retornos  simbólicos  de  combustíveis  ou  lubrificantes
recebidos  para armazenagem,  quando as mercadorias  armazenadas  tenham sido objeto de
saída a qualquer título e não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos
para armazenagem.

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

 

6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido
em outra unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do
remetente e do destinatário.

 

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

6.901 - Remessa para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa.

 



6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de outra
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.

 

6.903 -  Retorno de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI
com exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas
de  mercadorias  efetuadas  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos  “6.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação” e “6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para
formação de lote de exportação”.

 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado
ou armazém geral.

 

6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou
armazém geral ao estabelecimento depositante.

 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito
em depósito  fechado ou armazém geral,  quando as  mercadorias  depositadas  tenham sido
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de
comodato ou locação.



 

6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de
comodato ou locação.

 

6.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou
brinde.

 

6.911 - Remessa de amostra grátis.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.

 

6.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  mercadorias  ou  bens  para  demonstração,
mostruário ou treinamento.

 

6.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para demonstração ou mostruário.

 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.

 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.

 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para conserto ou reparo.

 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.



Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou
industrial.

 

6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de
consignação mercantil ou industrial.

 

6.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas
em processo industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação
mercantil ou industrial.

 

6.920  -  Remessa  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste  código as  remessas  de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

6.921 -  Devolução de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

6.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para
entrega futura.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura.

 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em
operações com armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada
nos códigos “6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente
originário, em venda à ordem”.



Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros,  de
mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

 

6.924  -  Remessa  para  industrialização  por  conta  e  ordem do  adquirente  da  mercadoria,
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

6.925  -  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos
recebidos para industrialização.

 

6.929 -  Lançamento  efetuado  em decorrência  de emissão  de  documento  fiscal  relativo  a
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.

Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em
operações ou prestações que também tenham sido registrada sem equipamento Emissor de
Cupom Fiscal - ECF.

 

6.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por
substituição tributária,  atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria,  pelo serviço de
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade
da Federação onde iniciado o serviço.

Classificam-se  neste  código  exclusivamente  os  lançamentos  efetuados  pelo  remetente  ou
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do
imposto  devido  pelo  serviço  de  transporte  realizado  por  transportador  autônomo  ou  por
transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço.

 

6.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela
onde inscrito o prestador.

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte.

 

6.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN.



Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que
informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A.

 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade
com a permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.

 

6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  ou  prestações  em  que  o  destinatário  esteja
localizado em outro país.

 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  do  estabelecimento.  Também  serão
classificadas  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento  industrial  ou
produtor rural de cooperativa.

 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 



7.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o
regime de “drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 - Compra para
industrialização sob o regime de “drawback””.

 

7.129  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  ao  mercado  externo  de  mercadoria
industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial  de Entreposto Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  próprio
estabelecimento  sob amparo  do Regime Aduaneiro  Especial  de Entreposto  Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

 

7.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
como "Compra para industrialização ou produção rural".

 

7.202 - Devolução de compra para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.

 

7.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação.



Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 

7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “3.126 - Compra
para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “3.128 - Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ISSQN”.

 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido
processo,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  no  código  “3.127  -  Compra  para
industrialização sob o regime de “drawback”.

 

7.212 -  Devolução de compras  para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro
Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não
utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.129 -
Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior.



Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.

 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

 

7.358 - Prestação de serviço de transporte.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  transporte  destinado  a
estabelecimento no exterior.

 

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO

 

7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação.

Classificam-se neste  código as  exportações  das  mercadorias  recebidas  anteriormente  com
finalidade  específica  de exportação,  cujas  entradas  tenham sido classificadas  nos  códigos
“1.501 -  Entrada de mercadoria  recebida com fim específico  de exportação” ou “2.501 -
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido
objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504,
5.505, 6.505 ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505,
1.506, 2.505 ou 2.506.”

 

7.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.



Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

7.552 -  Saída de produtos  destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações  ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.

 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

7.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 

7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados ao exterior.

 

7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos de terceiros destinados ao exterior.

 

7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em
tráfego internacional com destino ao exterior,  cuja operação tenha sido equiparada a uma
exportação.



 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob
amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária.

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens
cuja  entrada  tenha  ocorrido  sob  amparo  de  regime  especial  aduaneiro  de  admissão
temporária.

 

7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

”.

Cláusula segunda O Anexo II-A Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - fica
acrescido ao Convênio s/nº, de 1970, com a seguinte redação:

 “

ANEXO II-A

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário.

 

1.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

1.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.



 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação
mercantil.

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a
título de consignação mercantil.

 

1.116  -  Compra  para  industrialização  ou  produção  rural  originada  de  encomenda  para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização  ou produção rural,  quando da entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição
tenha  sido  classificada  no  código  "1.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.

 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “1.922  -
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento
futuro”.

 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam entregues  pelo  vendedor  remetente
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo
adquirente  originário,  no código “5.120 -  Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.

 

1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  em vendas  à  ordem, já  recebidas  do vendedor  remetente,  por  ordem do
adquirente originário.

 



1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.

 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que a  mercadoria
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  -
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 -  Compra de material  para uso ou
consumo”.

 

1.125  -  Industrialização  efetuada  por  outra  empresa  quando  a  mercadoria  remetida  para
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas,
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante,
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “1.551  -  Compra  de  bem  para  o  ativo
imobilizado” ou “1.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.



 

1.131  -  Entrada  de  mercadoria,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,
decorrente de operação de ato cooperativo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em
que  a  saída  tenha  sido  classificada  no  código  “5.131  -  Remessa  de  produção  do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

1.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

1.150  -  TRANSFERÊNCIAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou
produção rural.

 

1.152 - Transferência para comercialização.



Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.

 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de  produtos  ou
mercadorias  por  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
"5.159 -  Fornecimento  de  produção  do estabelecimento  de  ato  cooperativo”  ou  “5.160 -
Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo  próprio  estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como
"Venda de produção do estabelecimento".Também se classifica neste código o retorno de
mercadoria não entregue ao destinatário.

 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer
devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos
1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também serão classificadas  neste  código quaisquer  devoluções  de mercadorias  efetuadas
pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  nos  códigos  “1.503  -  Entrada  decorrente  de
devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de  exportação,  de  produção  do
estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros”, “1.505 - Entrada decorrente de



devolução  de  mercadorias  remetidas  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - Entrada decorrente
de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação
de lote de exportação”.

 

1.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  ou  de  transferências  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas
nos códigos "5.109 - Venda de produção do estabelecimento,  destinada à Zona Franca de
Manaus  ou  Áreas  de  Livre  Comércio"  ou  “5.157  -  Transferência  de  produção  do
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

1.204 -  Devolução de venda ou de transferência  de mercadoria  adquirida ou recebida de
terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos “5.110 -
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus
ou Áreas de Livre Comércio” ou “5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida
de terceiros destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”.  Também
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência.



Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio  estabelecimento,  transferidos  para  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa.
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

1.209  -  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em
transferência.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

1.212 -  Devolução de venda no mercado interno de mercadoria  industrializada  e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos
importados pelo estabelecimento.

 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  remessa  que  tenham sido  classificadas  no
código “5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste
ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as  devoluções  referentes  à  fixação de preço  de  produção do
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código “5.132 - Fixação de
preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 



1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as compras  de energia  elétrica
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada
por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de transporte.

 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de
produtor rural.

 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 



1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de
transporte

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento prestador de serviço de transporte.

 

1.305  -  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

1.351 -  Aquisição  de  serviço  de  transporte  iniciado  na  unidade  federada  em que estiver
localizado o transportador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma
unidade federada em que estiver localizado o transportador.

 

1.352 -  Aquisição  de serviço  de transporte  iniciado em unidade federada  diversa da que
estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador.

 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou



mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento . Também
serão classificados  neste  código as  entradas  do sistema de integração e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão classificados  neste  código as  entradas  do sistema de integração e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.453 - Retorno de animal ou da
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código
as entradas referentes ao retorno do sistema de integração e produção animal decorrentes de
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

1.454 -  Retorno simbólico do animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem
como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de
produção  animal,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “5.454  -  Retorno
simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.

 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção



animal,  inclusive  em sistema de  confinamento,  cujas  saídas  tenham sido classificadas  no
código “5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e
Parceria Rural”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se  neste  código  a  entrada  da  parcela  da  produção  do produtor  realizada  em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também classificam-se neste  código a  entrada decorrente de “ato cooperativo”,  inclusive
operação entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE
OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim
específico de exportação.

 

1.503  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de
exportação, de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham
sido classificadas  no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento,  com fim
específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não
entregue ao destinatário.

 

1.504 -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadoria  remetida  com fim específico  de
exportação, adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros  remetidas  a  trading  company,  a  empresa  comercial  exportadora  ou  a  outro
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido
classificadas no código “5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,
com  fim  específico  de  exportação”.  Também  se  classifica  neste  código  o  retorno  de
mercadoria não entregue ao destinatário.

 



1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas
saídas tenham sido classificadas no código “5.504 - Remessa de mercadorias para formação
de  lote  de  exportação,  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo  próprio
estabelecimento”.

 

1.506  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias remetidas
para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou
outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada
Unidade  Federada,  efetuadas  pelo  estabelecimento  depositário,  cujas  saídas  tenham  sido
classificadas  no  código  “5.505  -  Remessa  de  mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, para formação de lote de exportação. Também se classifica neste código o retorno
de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

1.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 -
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.

 



1.555  -  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos
para uso no estabelecimento.

 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 

1.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste  código as  entradas  de  materiais  para  uso ou consumo recebidos  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS.

Classificam-se neste  código os  lançamentos  destinados  ao registro  de  créditos  de  ICMS,
recebidos por transferência de outras empresas.

 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos
credores de ICMS recebidos  de outros estabelecimentos da mesma empresa,  destinados à
compensação  do  saldo  devedor  do  estabelecimento,  inclusive  no  caso  de  apuração
centralizada do imposto.

 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto,  ou,  ainda,  quando  o  ressarcimento  for  apropriado  pelo  próprio  contribuinte
substituído, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito
de bens do ativo imobilizado.



 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento
da mesma empresa.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo
devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da
apuração centralizada do imposto.

 

1.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
LUBRIFICANTES

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES
E RETORNOS

 

1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.

 

1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 

1.657  -  Retorno  de  remessa  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para  venda  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  retorno  de  combustíveis  ou  lubrificantes
remetidos  para  venda  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de  veículos,  e  não
comercializadas.

 

1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo
de industrialização do próprio produto.



 

1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.

 

1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização
subsequente

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à
industrialização subsequente”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria
não entregue ao destinatário.

 

1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para
comercialização”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue
ao destinatário.

 

1.662 - Devolução de venda de combustíveis  ou lubrificantes destinado a consumidor ou
usuário final.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  por
consumidor ou usuário final”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não
entregue ao destinatário.

 

1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

 

1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis
ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda.



Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.

 

1.903 -  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

1.904  -  Retorno  de  remessa  para  venda  fora  do  estabelecimento,  ou  qualquer  entrada  e
retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202,
1.503, 1.504, 1.505 e 1.506.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão
classificadas neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com
exceção dos classificados nos códigos “1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida
ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com
exceção  das  classificadas  nos  códigos  1.503,  1.504,  1.505  e  1.506”,  “1.503  -  Entrada
decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção
do estabelecimento”, “1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com
fim  específico  de  exportação,  adquirida  ou  recebida  de  terceiros”,  “1.505  -  Entrada
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “1.506 - Entrada
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para
formação de lote de exportação”.

 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral
ou outro estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa.

 

1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro
estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa.



 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral
ou outro estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para
depósito em depósito fechado, armazém geral, ou outro estabelecimento da mesma empresa,
quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não
tenham retornado ao estabelecimento depositante.

 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de
comodato ou locação.

 

1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o
contrato de comodato ou locação.

 

1.910 - Entrada de doação ou brinde

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  recebidas  a  título  de  doação  ou
brinde.

 

1.911 - Entrada de amostra grátis.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.

 

1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração
ou mostruário.

 

1.913  -  Retorno  de  mercadoria  ou  bem  remetido  para  demonstração,  mostruário  ou
treinamento.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
demonstração, mostruário ou treinamento.

 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.



Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
exposição ou feira.

 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou
reparo.

 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
conserto ou reparo.

 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas  a título de consignação
mercantil ou industrial.

 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.

 

1.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil
ou industrial.

 

1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets ou assemelhados.

 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames,
sacarias, pallets ou assemelhados.

 



1.922 -  Lançamento  efetuado a título  de simples  faturamento  decorrente  de compra para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de compra para recebimento futuro.

 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 -
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou
“1.121  -  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor
remetente”.

 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo
estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

1.925  -  Retorno  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento
industrializador,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo
estabelecimento do adquirente.

 

1.926  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  reclassificação  de  mercadoria  decorrente  de
formação de kit ou de sua desagregação.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.

 

1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de estoque.

 

1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio ICMS 51/00.



Classificam-se  neste  código  as  operações  de  entrada  na  concessionária  de  veículos
automotores novos em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo
importador, nos moldes do Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000.

 

1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN.

Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência
do ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais.

 

1.934 -  Entrada  simbólica  de mercadoria  recebida  para depósito  em depósito  fechado ou
armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente
no  código  "5.934  -  Remessa  simbólica  de  mercadoria  depositada  em armazém geral  ou
depósito fechado”.

 

1.936 - Entrada de bonificação.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação.

 

1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  simbólicas  de  insumos  recebidos  para
industrialização por encomenda de outra  empresa ou de outro estabelecimento da mesma
empresa.

 

1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores.

 

1.951  -  Entrada  de  mercadoria  importada  por  conta  e  ordem  de  terceiros  para
industrialização.

Classificam-se neste  código as  entradas  em estabelecimento  do adquirente  de mercadoria
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas
em processo de industrialização.

 

1.952  -  Entrada  de  mercadoria  importada  por  conta  e  ordem  de  terceiros  para
comercialização.



Classificam-se neste  código as  entradas  em estabelecimento  do adquirente  de mercadoria
importada  que  não  tenha  transitado  pelo  estabelecimento  do  importador  a  serem
comercializadas.

 

1.953 -  Entrada  de  mercadoria  para  armazenamento  em estabelecimento  não classificado
como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação.

Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para armazenamento em
estabelecimento  não classificado  como armazém geral  nem depósito  fechado,  na  mesma
unidade da federação.

 

1.954  -  Entrada  simbólica  de  mercadoria  para  armazenamento  em  estabelecimento  não
classificado como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação.

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  de  entrada  simbólica  de  mercadoria  para
armazenamento  em estabelecimento  não  classificado  como  armazém  geral  nem depósito
fechado, na mesma unidade da federação.

 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS

 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário.

 

2.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

2.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.

 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  efetivas  de  mercadorias  a  serem  utilizadas  em
processo de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial.



 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação
mercantil.

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a
título de consignação mercantil.

 

2.116  -  Compra  para  industrialização  ou  produção  rural  originada  de  encomenda  para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização  ou produção rural,  quando da entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição
tenha  sido  classificada  no  código  "2.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro".

 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da
entrada  real  da  mercadoria,  cuja  aquisição  tenha  sido  classificada  no  código  “2.922  -
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento
futuro”.

 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar
pelo  estabelecimento  do  adquirente  originário,  sejam entregues  pelo  vendedor  remetente
diretamente ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo
adquirente  originário,  no código “6.120 -  Venda de mercadoria  adquirida  ou recebida de
terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”.

 

2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  em vendas  à  ordem, já  recebidas  do vendedor  remetente,  por  ordem do
adquirente originário.

 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas
à ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário.

 



2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização,  remetidas  pelo  fornecedor  para  o  industrializador  sem que a  mercadoria
tenha transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  industrializadas  por  terceiros,
compreendendo  os  valores  referentes  aos  serviços  prestados  e  os  das  mercadorias  de
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização
efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do
estabelecimento  encomendante,  a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  -
Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 -  Compra de material  para uso ou
consumo”.

 

2.125  -  Industrialização  efetuada  por  outra  empresa  quando  a  mercadoria  remetida  para
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas,
em  que  as  mercadorias  remetidas  para  utilização  no  processo  de  industrialização  não
transitaram pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores
referentes  aos serviços prestados e os das mercadorias  de propriedade do industrializador
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do
ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante,
a  entrada  deverá  ser  classificada  nos  códigos  “2.551  -  Compra  de  bem  para  o  ativo
imobilizado” ou “2.556 - Compra de material para uso ou consumo”.

 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.

 

2.131  -  Entrada  de  mercadoria,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,
decorrente de operação de ato cooperativo.



Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em
que  a  saída  tenha  sido  classificada  no  código  “6.131  -  Remessa  de  produção  do
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo”.

 

2.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

2.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  em  ato
cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de
produção do estabelecimento  do produtor,  inclusive  quando remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido
classificada no código “6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo.

 

2.150  -  TRANSFERÊNCIAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou
produção rural.

 

2.152 - Transferência para comercialização.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.



Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição.

 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços.

 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  decorrentes  de  fornecimento  de  produtos  ou
mercadorias  por  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código
"6.159 -  Fornecimento  de  produção  do estabelecimento  de  ato  cooperativo”  ou  “6.160 -
Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo”.

 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101
- Venda de produção do estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de
mercadoria não entregue ao destinatário.

 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer
devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos
2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também serão classificadas  neste  código quaisquer  devoluções  de mercadorias  efetuadas
pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  nos  códigos  “2.503  -  Entrada  decorrente  de
devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de  exportação,  de  produção  do
estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim
específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros”, “2.505 - Entrada decorrente de
devolução  de  mercadorias  remetidas  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - Entrada decorrente
de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação
de lote de exportação”.

 



2.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  ou  de  transferências  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas
nos códigos "6.109 - Venda de produção do estabelecimento,  destinada à Zona Franca de
Manaus  ou  Áreas  de  Livre  Comércio”  ou  “6.157  -  Transferência  de  produção  do
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. Também
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

2.204  -  Devolução  de  venda  ou  transferência  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de
terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos “6.110 -
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus
ou Áreas de Livre Comércio” ou “6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida
de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”.  Também
serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio  estabelecimento,  transferidos  para  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa.
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

2.209  -  Devolução  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  remetida  em
transferência.



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

2.212 -  Devolução de venda no mercado interno de mercadoria  industrializada  e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos
importados pelo estabelecimento.

 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  remessa  que  tenham sido  classificadas  no
código “6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste
ou fixação de preço, de ato cooperativo.

 

2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as  devoluções  referentes  à  fixação de preço  de  produção do
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código “6.132 - Fixação de
preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas  anteriormente  com
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  no  processo  de
industrialização.  Também serão classificadas  neste  código as compras  de energia  elétrica
utilizada por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.



Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada
por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de transporte.

 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  por  estabelecimento
prestador de serviços de comunicação.

 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de
produtor rural.

 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  industrial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa.

 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento  comercial.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  aquisições  de
serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.



Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizado  por
estabelecimento prestador de serviço de transporte.

 

2.305  -  Aquisição  de  serviço  de  comunicação  por  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  por
estabelecimento de produtor rural.

 

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

2.361 -  Aquisição  de  serviço  de  transporte  iniciado  na  unidade  federada  em que estiver
localizado o transportador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma
unidade federada em que estiver localizado o transportador.

 

2.362 -  Aquisição  de serviço  de transporte  iniciado em unidade federada  diversa da que
estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador.

 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

 Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. .

 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.



Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão classificados  neste  código as  entradas  do sistema de integração e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também
serão classificados  neste  código as  entradas  do sistema de integração e  produção animal
decorrentes  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.453 - Retorno de animal ou da
produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”. Também serão classificados neste código
as entradas referentes aos retornos do sistema de integração e produção animal decorrentes de
“ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.454 -  Retorno simbólico do animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem
como dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de
produção  animal,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “6.454  -  Retorno
simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”.

 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados
pelo  produtor  na  criação,  recriação  ou  engorda  de  animais  pelo  sistema  integrado  e  de
produção  animal,  cujas  saídas  tenham sido  classificadas  no  código  “6.455  -  Retorno  de
insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural”, inclusive as
operações entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria
Rural.



Classificam-se  neste  código  a  entrada  da  parcela  da  produção  do produtor  realizada  em
sistema  de  integração  e  produção  animal,  quando  da  entrega  ao  integrador  ou  parceiro.
Também classificam-se neste  código a  entrada decorrente de “ato cooperativo”,  inclusive
operação entre cooperativa singular e cooperativa central.

 

2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE
OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  em  estabelecimento  de  trading
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim
específico de exportação.

 

2.503  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  produto  remetido  com  fim  específico  de
exportação, de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham
sido classificadas  no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento,  com fim
específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não
entregue ao destinatário.

 

2.504 -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadoria  remetida  com fim específico  de
exportação, adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias adquiridas ou
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a
outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham
sido  classificadas  no  código  “6.502  -  Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de
terceiros, com fim específico de exportação”. Também se classifica neste código o retorno de
mercadoria não entregue ao destinatário.

 

2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “6.504 - Remessa de mercadorias para formação
de  lote  de  exportação,  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo  próprio
estabelecimento”.

 



2.506  -  Entrada  decorrente  de  devolução  de  mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias,  bem  como  o  retorno  de
mercadorias  não entregues,  remetidas  para  formação de lote  de  exportação  em armazéns
alfandegados,  entrepostos  aduaneiros  ou  outros  estabelecimentos  que  venham  a  ser
regulamentados  pela  legislação  tributária  de  cada  Unidade  Federada,  efetuadas  pelo
estabelecimento  depositário,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “6.505  -
Remessa  de mercadorias,  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros,  para  formação  de  lote  de
exportação”.

 

2.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos
para uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 -
Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”.

 

2.555  -  Entrada  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  remetido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos
para uso no estabelecimento.

 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo.



Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste  código as  entradas  de  materiais  para  uso ou consumo recebidos  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

2.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
LUBRIFICANTES

 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES
E RETORNOS .

 

2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.

 

2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 



2.657  -  Retorno  de  remessa  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para  venda  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  retorno  de  combustíveis  ou  lubrificantes
remetidos  para  venda  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de  veículos,  e  não
comercializadas.

 

2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo
de industrialização do próprio produto.

 

2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  combustíveis  e  lubrificantes  recebidas  em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.

 

2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização
subsequente.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas tenham sido classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à
industrialização subsequente”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria
não entregue ao destinatário.

 

2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  para
comercialização”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue
ao destinatário.

 

2.662 - Devolução de venda de combustíveis  ou lubrificantes destinado a consumidor ou
usuário final.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas
saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  por
consumidor ou usuário final”. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não
entregue ao destinatário.

 

2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.



Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.

 

2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem.

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis
ou lubrificantes, remetidos para armazenagem.

 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda.

Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa.

 

2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  para  industrialização  por
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador.

 

2.903 -  Entrada  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  devolução  de  insumos  remetidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

2.904  -  Retorno  de  remessa  para  venda  fora  do  estabelecimento,  ou  qualquer  entrada  e
retorno de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202,
2.503, 2.504, 2.505 e 2.506.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão
classificadas neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com
exceção dos classificados nos códigos “2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida
ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  devolução  de  mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com
exceção  das  classificadas  nos  códigos  2.503,  2.504,  2.505  e  2.506”,  “2.503  -  Entrada
decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção
do estabelecimento”, “2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com
fim  específico  de  exportação,  adquirida  ou  recebida  de  terceiros”,  “2.505  -  Entrada
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “2.506 - Entrada
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para
formação de lote de exportação”.



 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito
fechado ou armazém geral.

 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral.

 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham
sido  objeto  de  saída  a  qualquer  título  e  que  não  tenham  retornado  ao  estabelecimento
depositante.

 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de
comodato ou locação.

 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o
contrato de comodato ou locação.

 

2.910 - Entrada de doação ou brinde.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  mercadorias  recebidas  a  título  de  doação  ou
brinde.

 

2.911 - Entrada de amostra grátis.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis.

 

2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração
ou mostruário.



 

2.913  -  Retorno  de  mercadoria  ou  bem  remetido  para  demonstração,  mostruário  ou
treinamento.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
demonstração, mostruário ou treinamento.

 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
exposição ou feira.

 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou
reparo.

 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para
conserto ou reparo.

 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas  a título de consignação
mercantil ou industrial.

 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  por  devolução  de  mercadorias  remetidas
anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial.

 

2.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil
ou industrial.

 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.



Classificam-se  neste  código  as  entradas  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets ou assemelhados.

 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames,
sacarias, pallets ou assemelhados.

 

2.922 -  Lançamento  efetuado a título  de simples  faturamento  decorrente  de compra para
recebimento futuro.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de compra para recebimento futuro.

 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 -
Compra para industrialização,  em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente” ou
“2.121  -  Compra  para  comercialização,  em  venda  à  ordem,  já  recebida  do  vendedor
remetente”.

 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo
estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

2.925  -  Retorno  de  mercadoria  remetida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  o  retorno  dos  insumos  remetidos  por  conta  e  ordem  do
adquirente,  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final  pelo  estabelecimento
industrializador,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo
estabelecimento do adquirente.

 

2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN.

Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência
do ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais.

 



2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou
armazém geral.

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito
em depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente
no  código  "6.934  -  Remessa  simbólica  de  mercadoria  depositada  em armazém geral  ou
depósito fechado.

 

2.936 - Entrada de bonificação.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação.

 

2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  simbólicas  de  insumos  recebidos  para
industrialização por encomenda de outra  empresa ou de outro estabelecimento da mesma
empresa.

 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

2.951  -  Entrada  de  mercadoria  importada  por  conta  e  ordem  de  terceiros  para
industrialização.

Classificam-se neste  código as  entradas  em estabelecimento  do adquirente  de mercadoria
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas
em processo de industrialização.

 

2.952  -  Entrada  de  mercadoria  importada  por  conta  e  ordem  de  terceiros  para
comercialização.

Classificam-se neste  código as  entradas  em estabelecimento  do adquirente  de mercadoria
importada  que  não  tenha  transitado  pelo  estabelecimento  do  importador  a  serem
comercializadas.

 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR

 

Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior.



 

3.100  -  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO  RURAL,
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural

 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização ou produção rural.

 

3.102 - Compra para comercialização.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas.

 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ICMS.

 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de “drawback”.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas
no código “7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'”.

 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de
serviços sujeitas ao ISSQN.

 

3.129  -  Compra  para  industrialização  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno
sob  o  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

 



3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU
ANULAÇÕES DE VALORES

 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  ou
produzidos  pelo  próprio  estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como
"Venda  de  produção  do  estabelecimento".  Também  serão  classificados  neste  código  os
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário.

 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas
tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”.
Também  serão  classificados  neste  código  os  retornos  de  mercadorias  não  entregues  ao
destinatário.

 

3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de comunicação.

 

3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de prestações de serviços de transporte.

 

3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes de venda de energia elétrica.

 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento sob o regime de “drawback”. Também se classifica neste código o retorno de
mercadoria não entregue ao destinatário.

 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).



Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  como  “Venda  de  produção  do
estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  energia  elétrica  utilizada  em  sistema  de
distribuição  ou comercialização.  Também serão classificadas  neste  código as  compras  de
energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  comunicação  utilizados  nas
prestações de serviços da mesma natureza.

 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior

 

Classificam-se  neste  código  as  aquisições  de  serviços  de  transporte  que  se  iniciam  no
exterior.

 

3.500  -  ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company,
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim
específico  de  exportação,  cujas  saídas  tenham  sido  classificadas  no  código  “7.501  -



Exportação  de  mercadorias  recebidas  com  fim  específico  de  exportação”.  Também  se
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário.

 

3.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  bens  destinados  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.552
- Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior”.

 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas
saídas tenham sido classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”.

 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo.

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento.

 

3.650 -  ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E
LUBRIFICANTES

 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES
E RETORNOS .

 

3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados
em processo de industrialização do próprio produto.



 

3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes  a  serem
comercializados.

 

3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos
em processo  de  industrialização  de  outros  produtos,  na  produção  rural,  na  prestação  de
serviços ou por usuário final.

 

3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final,  em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.667
- Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final”.

 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS

 

3.930 -  Lançamento  efetuado a título de entrada  de bem sob amparo de regime especial
aduaneiro de admissão temporária.

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada
por regime especial aduaneiro de admissão temporária.

 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  entradas  (simbólicas)  no  estabelecimento  importador  de
mercadorias importadas na modalidade por conta e ordem de terceiros.

 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 



5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO

 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário.

 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento.

 

5.102  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  venda  de
mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com exceção  das  saídas  classificadas  nos  códigos  5.501,
5.502, 5.504 e 5.505.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos “5.501 -
Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com fim  específico  de  exportação”,  “5.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação”,  “5.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “5.505 - Remessa de
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

 

5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

5.104  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento.

 

5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar.



Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 

5.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas
de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

5.111  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.

 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação industrial.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

5.113  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
mercantil.



Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio  estabelecimento,  quando  da  saída  real  do  produto,  cujo  faturamento  tenha  sido
classificado  no  código  "5.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento
decorrente de venda para entrega futura".

 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,  originada de encomenda
para entrega futura.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “5.922  -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do
adquirente originário, em venda à ordem.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem.



Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo
vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo
adquirente originário, no código “1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo
adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.

 

5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

5.123  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para
industrialização,  por  conta  e  ordem do adquirente,  sem transitar  pelo estabelecimento  do
adquirente.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo  somente  os  valores  das  mercadorias  de  propriedade  do  industrializador
empregadas no processo industrial.

 

5.125 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria - Mercadorias.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os
valores  das  mercadorias  de  propriedade  do  industrializador  empregadas  no  processo
industrial.



 

5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização,
excluídas as mercadorias empregadas.

 

5.127 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria - Serviços.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os
valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias
empregadas.

 

5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo  próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

 

5.131  -  Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou
fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as saídas de produção de cooperativa,  de estabelecimento  de
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço.

 

5.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor,
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código “5.131 - Remessa de
produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 



5.151 - Transferência de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para
industrialização,  comercialização  ou  para  utilização  na  prestação  de  serviços  e  que  não
tenham sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no  estabelecimento,  transferidas  para
outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.153 - Transferência de energia elétrica.

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento
da mesma empresa, para distribuição.

 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele
transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral,
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus
ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

5.158 - Transferência  de mercadoria  adquirida ou recebida de terceiros,  destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.



Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros,  para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa  localizado  na  Zona  Franca  de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  produtos  industrializados  ou produzidos
pelo  próprio  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa.

 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

 

5.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
como "1.101 - Compra para industrialização ou produção rural".

 

5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.  Também  serão  classificadas  neste  código  quaisquer  devoluções  de
mercadorias  efetuadas  pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  no  código  “5.503  -
Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.



Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

5.208  -  Devolução  de  mercadoria  recebida  em  transferência  para  industrialização  ou
produção rural.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de
industrialização ou produção rural.

 

5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.126 - Compra
para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “1.128 - Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ISSQN”.

 

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço, em ato cooperativo.

Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido
classificadas no código “1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou
fixação de preço, decorrente de operação de ato cooperativo”.

 

5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código
“1.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para comercialização”.



 

5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para industrialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código
“1.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para industrialização”.

 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de transporte.

 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de comunicação.

 



5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de produtor rural.

 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.

Classificam-se neste  código as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
prestador de serviço de transporte.

 

5.305  -  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 



5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
produtor rural.

 

5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

5.361  -  Prestação  de  serviço  de  transporte  iniciada  na  unidade  federada  em que  estiver
localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma
unidade federada em que estiver localizado o transportador.

 

5.362 -  Prestação  de  serviço  de  transporte  iniciada  em unidade  federada  diversa  da  que
estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador.

 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

 

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final.

 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação,
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a



remessa decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e
cooperativa central.

 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento.  Também serão classificados
neste  código  a  remessa  decorrente  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  referentes  ao  retorno da  produção,  bem como dos
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno e
o  decorrente  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre  cooperativa  singular  e
cooperativa central.

 

5.454 -  Retorno simbólico  de animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento.

 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação  ou  engorda,  inclusive  em  sistema  de  confinamento  e  nas  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema
de integração e  produção animal,  quando da entrega  ao integrador  ou parceiro.  Também
classificam-se neste código a saída decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

5.500  -  REMESSAS  PARA  FORMAÇÃO  DE  LOTE  E  COM  FIM  ESPECÍFICO  DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES



 

5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação.

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  efetuadas  por  trading  company,  empresa
comercial  exportadora ou outro estabelecimento do destinatário,  de mercadorias recebidas
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.501
- Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

5.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote
de exportação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação.

 

5.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 



5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “1.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do
estabelecimento.

 

5.555  -  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no
código “1.555 -  Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no
estabelecimento”.

 

5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

5.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se  neste  código  os  materiais  para  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado.

Classificam-se  neste  código  os  lançamentos  destinados  ao  registro  da  transferência  de
créditos de ICMS para outras empresas.



 

5.602  -  Transferência  de  saldo  credor  de  ICMS  para  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa, destinado à compensação de saldo devedor de ICMS.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos
credores  de  ICMS  para  outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  destinados  à
compensação  do  saldo  devedor  do  estabelecimento,  inclusive  no  caso  de  apuração
centralizada do imposto.

 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 

5.605  -  Transferência  de  saldo  devedor  de  ICMS  de  outro  estabelecimento  da  mesma
empresa.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo
devedor  de  ICMS  para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa,  para  efetivação  da
apuração centralizada do imposto.

 

5.606  -  Utilização  de  saldo  credor  de  ICMS para  extinção  por  compensação  de  débitos
fiscais.

Classificam-se neste  código os  lançamentos  destinados  ao registro de  utilização  de saldo
credor  de  ICMS  em  conta  gráfica  para  extinção  por  compensação  de  débitos  fiscais
desvinculados de conta gráfica.

 

5.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 

5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 



5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
comercialização.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 - Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a
consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para
entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “5.922  -  Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

5.654  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de terceiros  destinados à  industrialização do próprio produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código “5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

5.655  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  à  comercialização,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

5.656  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado a consumidor ou usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros
produtos,  à  prestação  de  serviços  ou  a  usuário  final,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código “5.922 -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 



5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para
venda fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  combustíveis  ou  lubrificante,  adquiridos  ou
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos.

 

5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
industrializados no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro.

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.660  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquirido  para
industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas
como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente”.

 

5.661  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquirido  para
comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.

 

5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou
usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de
serviços ou por usuário final,  cujas entradas tenham sido classificadas  como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.

 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.



 

5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem.

 

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em devolução  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
recebidos para armazenagem.

 

5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem.

 

Classificam-se  neste  código  os  retornos  simbólicos  de  combustíveis  ou  lubrificantes
recebidos  para armazenagem,  quando as mercadorias  armazenadas  tenham sido objeto de
saída a qualquer título e não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido
para armazenagem.

 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

 

5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido
em outra unidade da Federação.

 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final  estabelecido  em outra  unidade da Federação,  cujo abastecimento  tenha  sido
efetuado na unidade da Federação do remetente.

 

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda.

Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização
por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma
empresa.

 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.



Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de outra
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.

 

5.903 -  Retorno de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI
com exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas
de  mercadorias  efetuadas  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos  “5.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação” e “5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para
formação de lote de exportação”.

 

5.905  -  Remessa  para  depósito  fechado  ou  armazém  geral  ou  outro  estabelecimento  da
mesma empresa.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado
ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa.

 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro
estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias  depositadas em depósito  fechado,
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ao estabelecimento depositante.

 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral
ou outro estabelecimento da mesma empresa.

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa quando as
mercadorias  depositadas  tenham sido objeto de saída a  qualquer  título  e  que  não devam
retornar ao estabelecimento depositante.

 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação.



Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de
comodato ou locação.

 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de
comodato ou locação.

 

5.910 - Remessa em doação ou brinde.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde.

 

5.911 - Remessa de amostra grátis.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.

 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  mercadorias  ou  bens  para  demonstração,
mostruário ou treinamento.

 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para demonstração ou mostruário.

 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.

 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.

 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para conserto ou reparo.

 



5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou
industrial.

 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de
consignação mercantil ou industrial.

 

5.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas
em processo industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação
mercantil ou industrial.

 

5.920  -  Remessa  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste  código as  remessas  de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

5.921 -  Devolução de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

5.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para
entrega futura.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura.

 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em
operações com armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada
nos códigos “5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 - Venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente



originário, em venda à ordem”. Também serão classificadas neste código as remessas, por
conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado
ou armazém geral.

 

5.924  -  Remessa  para  industrialização  por  conta  e  ordem do  adquirente  da  mercadoria,
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

5.925  -  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos
recebidos para industrialização.

 

5.926  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  reclassificação  de  mercadoria  decorrente  de
formação de kit ou de sua desagregação.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação.

 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de
perda, roubo, deterioração, ajuste ou transferência para imobilizado ou consumo próprio.

 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da
atividade do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do
fundo de comércio.

 

5.929 -  Lançamento  efetuado  em decorrência  de emissão  de  documento  fiscal  relativo  a
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo.



Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em
operações  ou  prestações  que  também  tenham  sido  acobertadas  por  documento  fiscal  do
varejo.

 

5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN.

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência
do ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais.

 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade
com a permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.

 

5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  promovidas  por  estabelecimento
substituto tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;.

 

5.936 - Remessa de bonificação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação.

 

5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  simbólicas  de  insumos  remetidos  para
industrialização  por  encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

5.938  -  Outras  saídas  de  mercadorias  não  especificadas  anteriormente,  destinada  à  Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de
Livre Comércio.

 

5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.



 

5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros.

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da
repartição  alfandegária  onde  se  processou  o  desembaraço  aduaneiro,  com  destino  ao
estabelecimento do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como
armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem em estabelecimento
que não seja depósito fechado ou armazém geral.

 

5.954  -  Remessa  simbólica  para  depósito  ou  armazenamento  em  estabelecimento  não
classificado como armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  simbólicas  para  depósito  ou  armazenagem  em
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral.

 

5.955  -  Devolução  de  produto  armazenado  em  estabelecimento  não  classificado  como
armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em estabelecimento que
não seja depósito fechado ou armazém geral.

 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS

 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário.

 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  pelo
próprio estabelecimento.

 



6.102  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  ou  qualquer  venda  de
mercadoria  efetuada  pelo  MEI  com exceção  das  saídas  classificadas  nos  códigos  6.501,
6.502, 6.504 e 6.505.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos “6.501 -
Remessa  de  produção  do  estabelecimento,  com fim  específico  de  exportação”,  “6.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação”,  “6.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento” e “6.505 - Remessa de
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação”.

 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

6.104  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  efetuada  fora  do
estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio
de  veículo,  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para  industrialização  ou
comercialização,  que  não  tenham  sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no
estabelecimento.

 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 

6.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 



6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  ou  produzidos  por
estabelecimento de produtor rural,  destinadas a não contribuintes.  Quaisquer operações de
venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.

 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda
destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código.

 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas
de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

6.111  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
industrial.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação industrial.

 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em
consignação industrial.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação industrial.

 

6.113  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  remetida  anteriormente  em  consignação
mercantil.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  efetivas  de  produtos  industrializados  no
estabelecimento remetidos anteriormente a título de consignação mercantil.



 

6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
remetidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em
consignação mercantil.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil.

 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no
código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura".

 

6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros,  originada de encomenda
para entrega futura.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da
saída  real  da  mercadoria,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  “6.922  -
Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para  entrega
futura”.

 

6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do
adquirente originário, em venda à ordem.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  à  ordem  de  produtos  industrializados  pelo
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.

 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem

 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário.



 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo
vendedor remetente, em venda à ordem.

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de
terceiros,  que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial  no estabelecimento,
entregues  pelo  vendedor  remetente  ao  destinatário,  cuja  compra  seja  classificada,  pelo
adquirente originário, no código “2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário,
entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”.

 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
remetidos  para  serem  industrializados  em  outro  estabelecimento,  por  conta  e  ordem  do
adquirente, sem que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

6.123  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros  remetida  para
industrialização,  por  conta  e  ordem do adquirente,  sem transitar  pelo estabelecimento  do
adquirente.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas
para serem industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem
que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente.

 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo  somente  os  valores  das  mercadorias  de  propriedade  do  industrializador
empregadas no processo industrial.

 

6.125 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria - Mercadorias.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os
valores  das  mercadorias  de  propriedade  do  industrializador  empregadas  no  processo
industrial.

 

6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços.



Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  industrializadas  para  terceiros,
compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização,
excluídas as mercadorias empregadas.

 

6.127 -  Industrialização  efetuada  para  outra  empresa  quando a  mercadoria  recebida  para
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da
mercadoria - Serviços.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas,
em que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham
transitado pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os
valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias
empregadas.

 

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados
pelo  próprio  estabelecimento  sob  amparo  do  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto
Industrial  sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital  (Recof-
Sped).

 

6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação
de preço, de ato cooperativo.

Classificam-se neste  código as saídas de produção de cooperativa,  de estabelecimento  de
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço.

 

6.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento,  inclusive  quando  remetidas
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de
ato cooperativo.

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor,
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código “6.131 - Remessa de
produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato
cooperativo”.

 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento

 



Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento
em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de  terceiros  para
industrialização,  comercialização  ou  para  utilização  na  prestação  de  serviços  e  que  não
tenham sido  objeto  de  qualquer  processo  industrial  no  estabelecimento,  transferidas  para
outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.153 - Transferência de energia elétrica.

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento
da mesma empresa, para distribuição.

 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém
geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele
transitar.

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa,
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização,
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral,
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante.

 

6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus
ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

 

6.158 - Transferência  de mercadoria  adquirida ou recebida de terceiros,  destinada à Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros,  para  outro  estabelecimento  da  mesma  empresa  localizado  na  Zona  Franca  de
Manaus ou Áreas de Livre Comércio.



 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  produtos  industrializados  ou produzidos
pelo  próprio  estabelecimento  de  cooperativa  destinados  a  seus  cooperados  ou  a
estabelecimento de outra cooperativa.

 

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo

Classificam-se neste  código os  fornecimentos  de  mercadorias  adquiridas  ou  recebidas  de
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa.

 

6.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
no código "2.101 - Compra para industrialização ou produção rural”.

 

6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 6.503.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.  Também  serão  classificadas  neste  código  quaisquer  devoluções  de
mercadorias  efetuadas  pelo  MEI  com  exceção  das  classificadas  no  código  “6.503  -
Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 



6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

6.208  -  Devolução  de  mercadoria  recebida  em  transferência  para  industrialização  ou
produção rural.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outros  estabelecimentos  da  mesma  empresa,  para  serem  utilizadas  em  processo  de
industrialização ou produção rural.

 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  recebidas  em transferência  de
outro estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas.

 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  utilização  na
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “2.126 - Compra
para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “2.128 - Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ISSQN”.

 

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de
preço, em ato cooperativo.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  entradas  que  tenham sido  classificadas  no
código “2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço,
decorrente de operação de ato cooperativo”.

 

6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para comercialização.

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código
“2.132  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para comercialização”.

 



6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor,
inclusive quando remetidas  anteriormente com previsão de posterior  ajuste  ou fixação de
preço, de ato cooperativo, para industrialização

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código
“2.135  -  Fixação  de  preço  de  produção  do  estabelecimento  produtor,  inclusive  quando
remetidas  anteriormente  com  previsão  de  posterior  ajuste  ou  fixação  de  preço,  de  ato
cooperativo, para industrialização”.

 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica  destinada  à  distribuição  ou
comercialização.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de  energia  elétrica
destinada a cooperativas para distribuição aos seus cooperados.

 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de transporte.

 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de prestador de serviços de comunicação.

 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural.



Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento
de produtor rural.

 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte.

Classificam-se neste  código as  vendas  de  energia  elétrica  a  pessoas  físicas  ou  a  pessoas
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento industrial de cooperativa.

 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a
estabelecimento comercial de cooperativa.

 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de
transporte.

Classificam-se neste  código as  prestações  de  serviços  de  comunicação  a  estabelecimento
prestador de serviço de transporte.

 

6.305  -  Prestação  de  serviço  de  comunicação  a  estabelecimento  de  geradora  ou  de
distribuidora de energia elétrica.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
geradora ou de distribuidora de energia elétrica.

 

6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural.



Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de
produtor rural.

 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores.

 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

6.361  -  Prestação  de  serviço  de  transporte  iniciada  na  unidade  federada  em que  estiver
localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma
unidade federada em que estiver localizado o transportador.

 

6.362 -  Prestação  de  serviço  de  transporte  iniciada  em unidade  federada  diversa  da  que
estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador.

 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL

 

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  e  prestações  de  integração  e  parceria  rural.
Constitui parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso
de imóvel rural, para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou
mista; e ou entrega de animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias
primas de origem animal, mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos.
Constitui integração vertical ou integração a relação contratual entre produtores integrados e
integradores  que  visa  a  planejar  e  a  realizar  a  produção  e  a  industrialização  ou
comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. .

 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação,
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a
remessa decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e
cooperativa central.



 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento.  Também serão classificados
neste  código  a  remessa  decorrente  de  “ato  cooperativo”,  inclusive  as  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  referentes  ao  retorno da  produção,  bem como dos
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o
retorno decorrente de “ato cooperativo”, inclusive as operações entre cooperativa singular e
cooperativa central.

 

6.454 -  Retorno simbólico  de animal  ou da produção -  Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal,
inclusive em sistema de confinamento. .

 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria
Rural.

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em
estabelecimento  de  produtor  no  sistema  integrado  e  de  produção  animal,  para  criação,
recriação  ou  engorda,  inclusive  em  sistema  de  confinamento,  e  nas  operações  entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural.

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema
de integração e  produção animal,  quando da entrega  ao integrador  ou parceiro.  Também
classificam-se neste código a saída decorrente de “ato cooperativo”, inclusive operação entre
cooperativa singular e cooperativa central.

 

6.500  -  REMESSAS  PARA  FORMAÇÃO  DE  LOTE  E  COM  FIM  ESPECÍFICO  DE
EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES

 



6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação.

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de
exportação.

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros,
remetidas  com  fim  específico  de  exportação  a  trading  company,  empresa  comercial
exportadora ou outro estabelecimento do remetente.

 

6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  efetuadas  por  trading  company,  empresa
comercial  exportadora ou outro estabelecimento do destinatário,  de mercadorias recebidas
com fim específico de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.501
- Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

6.504  -  Remessa  de  mercadorias  para  formação  de  lote  de  exportação,  de  produtos
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação,
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento.

 

6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote
de exportação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros,
para formação de lote de exportação.

 

6.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado.



Classificam-se  neste  código  os  bens  do  ativo  imobilizado  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  do  ativo  imobilizado  para  uso  fora  do
estabelecimento.

 

6.555  -  Devolução  de  bem  do  ativo  imobilizado  de  terceiro,  recebido  para  uso  no
estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  em  devolução,  de  bens  do  ativo  imobilizado  de
terceiros,  recebidos  para  uso  no  estabelecimento,  cuja  entrada  tenha  sido  classificada  no
código “2.555 -  Entrada  de  bem do ativo  imobilizado de terceiro,  remetido  para  uso no
estabelecimento”.

 

6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

6.557 - Transferência de material para uso ou consumo.

Classificam-se  neste  código  os  materiais  de  uso  ou  consumo  transferidos  para  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS

 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária.

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS
retido  por  substituição  tributária  a  contribuinte  substituído,  efetuado  pelo  contribuinte
substituto, nas hipóteses previstas na legislação aplicável.

 



6.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 

6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
industrialização subsequente.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento  destinados  à  industrialização  do  próprio  produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código 6.922 - “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à
comercialização.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - “Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a
consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à
prestação de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para
entrega  futura,  cujo  faturamento  tenha  sido  classificado  no  código  6.922  -  “Lançamento
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.

 

6.654  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à industrialização subsequente.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de terceiros  destinados à  industrialização do próprio produto,  inclusive  aquelas
decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no
código 5.922 - “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda
para entrega futura”.

 

6.655  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado à comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  à  comercialização,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 -



“Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda para  entrega
futura”.

 

6.656  -  Venda  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou  recebidos  de  terceiros
destinado a consumidor ou usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos  de  terceiros  destinados  a  consumo  em  processo  de  industrialização  de  outros
produtos,  à  prestação  de  serviços  ou  a  usuário  final,  inclusive  aquelas  decorrentes  de
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 -
“Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda para  entrega
futura”.

 

6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para
venda fora do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  combustíveis  ou  lubrificante,  adquiridos  ou
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de
veículos.

 

6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se  neste  código  as  transferências  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
industrializados no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa.

 

6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro.

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa.

6.660  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquirido  para
industrialização subsequente

 

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas
como “Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente”.

 

6.661  -  Devolução  de  compra  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquirido  para
comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes para comercialização”.



 

6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou
usuário final.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  compras  de  combustíveis  ou  lubrificantes
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de
serviços ou por usuário final,  cujas entradas tenham sido classificadas  como “Compra de
combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”.

 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes.

 

6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em devolução  de  combustíveis  ou  lubrificantes,
recebidos para armazenagem.

 

6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem.

Classificam-se  neste  código  os  retornos  simbólicos  de  combustíveis  ou  lubrificantes
recebidos  para armazenagem,  quando as mercadorias  armazenadas  tenham sido objeto de
saída a qualquer título e não devam retornar ao estabelecimento depositante.

 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido
para armazenagemClassificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de
combustíveis ou lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem.

 

6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido
em outra unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo

 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do
remetente e do destinatário.

 

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda.



Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização
por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma
empresa.

 

6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos  para  industrialização  e  incorporados  ao  produto  final,  por  encomenda  de outra
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação
deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização.

 

6.903 -  Retorno de  mercadoria  recebida  para  industrialização  e  não aplicada  no  referido
processo.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  em  devolução  de  insumos  recebidos  para
industrialização e não aplicados no referido processo.

 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI
com exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento,
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas
de  mercadorias  efetuadas  pelo  MEI com exceção  das  classificadas  nos  códigos  “6.502  -
Remessa  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  com  fim  específico  de
exportação” e “6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para
formação de lote de exportação”.

 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado
ou armazém geral.

 

6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou
armazém geral ao estabelecimento depositante.

 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral.

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito
em depósito  fechado ou armazém geral,  quando as  mercadorias  depositadas  tenham sido
objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante.



 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  bens  para  o  cumprimento  de  contrato  de
comodato ou locação.

 

6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação.

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de
comodato ou locação.

 

6.910 - Remessa em doação ou brinde.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde.

 

6.911 - Remessa de amostra grátis.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis.

 

6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  de  mercadorias  ou  bens  para  demonstração,
mostruário ou treinamento.

 

6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário.

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para demonstração ou mostruário.

 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira.

 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo.

 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.



Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos
para conserto ou reparo.

 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou
industrial.

 

6.918  -  Devolução  de  mercadoria  recebida  em  consignação  mercantil  ou  industrial.
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de
consignação mercantil ou industrial.

 

6.919 -  Devolução simbólica  de mercadoria  vendida  ou utilizada  em processo industrial,
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial.

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas
em processo industrial,  que  tenham sido  recebidas  anteriormente  a  título  de  consignação
mercantil ou industrial.

 

6.920  -  Remessa  de  embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste  código as  remessas  de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

6.921 -  Devolução de embalagens,  bombonas,  vasilhames,  sacarias,  pallets,  containers  ou
assemelhados.

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias,
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos.

 

6.922  -  Lançamento  efetuado  a  título  de  simples  faturamento  decorrente  de  venda  para
entrega futura.

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente
de venda para entrega futura.

 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em
operações com armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada



nos códigos “6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 - Venda de mercadoria
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente
originário, em venda à ordem”. Também serão classificadas neste código as remessas, por
conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado
ou armazém geral.

 

6.924  -  Remessa  para  industrialização  por  conta  e  ordem do  adquirente  da  mercadoria,
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  insumos  com  destino  a  estabelecimento
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses
em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos.

 

6.925  -  Retorno  de  mercadoria  recebida  para  industrialização  por  conta  e  ordem  do
adquirente da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente.

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto
final,  nas  hipóteses  em  que  os  insumos  não  tenham  transitado  pelo  estabelecimento  do
adquirente.  O  valor  dos  insumos  nesta  operação  deverá  ser  igual  ao  valor  dos  insumos
recebidos para industrialização.

 

6.929 -  Lançamento  efetuado  em decorrência  de emissão  de  documento  fiscal  relativo  a
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo.

Classificam-se  neste  código  os  registros  relativos  aos  documentos  fiscais  emitidos  em
operações  ou  prestações  que  também  tenham  sido  acobertadas  por  documento  fiscal  do
varejo.

 

6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN.

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência
do ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais.

 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado.

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade
com a permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue
pelo remetente diretamente a depósito fechado ou armazém geral.

 

6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos.



Classificam-se  neste  código  as  saídas  de  mercadorias  promovidas  por  estabelecimento
substituto tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;.

 

6.936 - Remessa de bonificação.

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação.

 

6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda.

Classificam-se  neste  código  as  remessas  simbólicas  de  insumos  remetidos  para
industrialização  por  encomenda,  a  ser  realizada  em  outra  empresa  ou  em  outro
estabelecimento da mesma empresa.

 

6.938  -  Outras  saídas  de  mercadorias  não  especificadas  anteriormente,  destinada  à  Zona
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio.

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de
Livre Comércio.

 

6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.

 

6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros.

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da
repartição  alfandegária  onde  se  processou  o  desembaraço  aduaneiro,  com  destino  ao
estabelecimento do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR

 

Classificam-se,  neste  grupo,  as  operações  ou  prestações  em  que  o  destinatário  esteja
localizado em outro país.

 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

 

7.101 - Venda de produção do estabelecimento.



Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  do  estabelecimento.  Também  serão
classificadas  neste  código  as  vendas  de  mercadorias  por  estabelecimento  industrial  ou
produtor rural de cooperativa.

 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo
industrial  no  estabelecimento.  Também  serão  classificadas  neste  código  as  vendas  de
mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa.

 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  no  estabelecimento,
armazenados  em  depósito  fechado,  armazém  geral  ou  outro  sem  que  haja  retorno  ao
estabelecimento depositante.

 

7.106  -  Venda  de  mercadoria  adquirida  ou  recebida  de  terceiros,  que  não  deva  por  ele
transitar.

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral
ou outro, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem
que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as
vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador.

 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback”.

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o
regime de “drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 - Compra para
industrialização sob o regime de “drawback””.

 

7.129  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  ao  mercado  externo  de  mercadoria
industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial  de Entreposto Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  próprio
estabelecimento  sob amparo  do Regime Aduaneiro  Especial  de Entreposto  Industrial  sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

 



7.200  -  DEVOLUÇÕES  DE  COMPRAS  PARA  INDUSTRIALIZAÇÃO,  PRODUÇÃO
RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES

 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas
como "Compra para industrialização ou produção rural".

 

7.202 - Devolução de compra para comercialização.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  mercadorias  adquiridas  para  serem
comercializadas,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  como  “Compra  para
comercialização”.

 

7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação.

 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes das aquisições de serviços de transporte.

 

7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica.

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente,
decorrentes da compra de energia elétrica.

 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.Classificam-se neste
código as devoluções  de mercadorias  adquiridas  para utilização na prestação de serviços,
cujas  entradas  tenham sido classificadas  nos códigos “3.126 -  Compra para utilização na
prestação de serviço sujeita ao ICMS” e “3.128 - Compra para utilização na prestação de
serviço sujeita ao ISSQN”.

 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de “drawback”.

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido
processo,  cujas  entradas  tenham  sido  classificadas  no  código  “3.127  -  Compra  para
industrialização sob o regime de “drawback””.



 

7.212 -  Devolução de compras  para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro
Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Recof-Sped). Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias
adquiridas para serem utilizadas em processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro
Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de
Escrituração  Digital  (Recof-Sped)  e  não  utilizadas  no  referido  processo,  cujas  entradas
tenham sido classificadas no código “3.129 - Compra para industrialização sob o Regime
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público
de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.

 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA

 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior.

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.

 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza.

Classificam-se  neste  código  as  prestações  de  serviços  de  comunicação  destinados  às
prestações de serviços da mesma natureza.

 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

 

7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada na unidade federada
em que estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se
iniciam na mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador.

 

7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada em unidade federada
diversa da que estiver localizado o transportador.

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se
iniciam em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador.

 



7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO DE LOTE DE EXPORTAÇÃO

 

7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação.

Classificam-se neste  código as  exportações  das  mercadorias  recebidas  anteriormente  com
finalidade  específica  de exportação,  cujas  entradas  tenham sido classificadas  nos  códigos
“1.501 -  Entrada de mercadoria  recebida com fim específico  de exportação” ou “2.501 -
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”.

 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação.

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido
objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504,
5.505, 6.505 ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505,
1.506, 2.505 ou 2.506.

 

7.550 -  OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA
USO OU CONSUMO

 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  bens  integrantes  do  ativo  imobilizado  do
estabelecimento.

 

7.552 -  Saída de produtos  destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações  ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior.

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo,
em  embarcações  ou  aeronaves  exclusivamente  em  tráfego  internacional  com  destino  ao
exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.

 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado.

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  bens  adquiridos  para  integrar  o  ativo
imobilizado do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código “3.551 - Compra de
bem para o ativo imobilizado”.

 

7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.



Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material
para uso ou consumo”.

 

7.650  -  SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU  NÃO  DE  PETRÓLEO  E
LUBRIFICANTES

 

7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no
estabelecimento destinados ao exterior.

 

7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros.

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  combustíveis  ou  lubrificantes  adquiridos  ou
recebidos de terceiros destinados ao exterior.

 

7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final.

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a
usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em
tráfego internacional com destino ao exterior,  cuja operação tenha sido equiparada a uma
exportação.

 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob
amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária.

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens
cuja  entrada  tenha  ocorrido  sob  amparo  de  regime  especial  aduaneiro  de  admissão
temporária.

 

7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas.

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que
não tenham sido especificados nos códigos anteriores.”.

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam revogados:

I - o Anexo II do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970;



II – o Ajuste SINIEF nº 16, de 30 de julho de 2020.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir:

I - de 3 de abril de 2023, em relação à cláusula segunda e ao inciso I da cláusula terceira;

II - de 1º de junho de 2022 , em relação aos demais dispositivos.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 15/20, que dispõe sobre os
procedimentos  relativos  às  operações  internas  e
interestaduais,  com  bens  do  ativo  imobilizado,  e,
ainda,  com  bens,  peças  e  materiais  usados  ou
fornecidos  na  prestação  de  serviços  de  assistência
técnica, manutenção, reparo ou conserto, nas hipóteses
que especifica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 15, de 30 de
julho de 2020, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:

“Dispõe sobre os procedimentos relativos às remessas, internas ou interestaduais, de bens do
ativo imobilizado, partes, peças e materiais a serem fornecidos ou utilizados na prestação de
serviço  de  assistência  técnica,  manutenção,  reparo  ou  conserto,  realizada  fora  do
estabelecimento do prestador do serviço, com destinatário certo.”;

II – o "caput” da clausula primeira:

“Cláusula primeira Este ajuste aplica-se às remessas, internas ou interestaduais, de bens do
ativo imobilizado, partes, peças e materiais a serem utilizados na prestação de serviço de
assistência  técnica,  manutenção,  reparo ou conserto,  realizada fora do estabelecimento do
prestador do serviço, com destinatário certo.”;

III - o § 1º da cláusula segunda:

“§ 1º Quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do
ativo imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento ou utilização de partes, peças
e materiais, a remessa das partes peças e materiais será acobertada por NF-e, modelo 55,
distinta daquela relativa à remessa dos bens do ativo imobilizado.”;

IV - o § 1º da cláusula terceira:

“§ 1º Para que ocorra a prorrogação de que trata o  caput desta cláusula, o estabelecimento
prestador deverá emitir:

I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado;

II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda.”;

V - a cláusula sexta:



“Cláusula  sexta  Quando  a  prestação  dos  serviços  de  que  trata  este  ajuste  ocorrer  no
estabelecimento do prestador, a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador
será  acompanhada  de  NF-e,  sem  destaque  do  imposto,  consignando,  além  dos  demais
requisitos:

I - o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, reparo ou
conserto;

II - no campo “Informações Complementares” a menção de que se trata de uma “Remessa
para manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto NF-e emitida nos termos
do Ajuste SINIEF nº 15/2020”.

Parágrafo único. A NF-e de que trata o caput será emitida pelo:

I - prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS;

II - tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS.”;

VI - o "caput" do § 1º  da cláusula sétima:

“Parágrafo único. A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando
este bem, parte ou peça permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por
NF-e,  com  o  destaque  do  imposto,  se  devido,  e  crédito  do  imposto,  quando  admitido,
indicando, além dos demais requisitos, no campo “Informações Adicionais de Interesse do
Fisco” a expressão: "Entrada de bens, partes ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos
do Ajuste SINIEF nº 15/2020", emitida:”.

Cláusula segunda Os §§ 1º e 2º ficam acrescidos à cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF nº
15/20 com as seguintes redações:

“§ 1º Para que ocorra a prorrogação de que trata o  caput desta cláusula, o estabelecimento
prestador deverá emitir:

I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico de partes, peças e materiais;

II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda.

§ 2º As NF-e emitidas nos termos do § 1º desta cláusula deverão, além dos demais requisitos:

I - conter no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco” a observação: “Retorno
ou remessa simbólico(a) de partes, peças e materiais, em virtude de prorrogação de prazo da
NF-e de Remessa, nos termos do Ajuste SINIEF nº 15/2020”;

II - referenciar a respectiva NF-e, de remessa inicial.”.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  primeiro  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –



Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022

Altera  o  Ajuste  SINIEF  nº  9/07,  que  institui  o
Conhecimento  de  Transporte  Eletrônico  e  o
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte
Eletrônico.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula  primeira O  inciso  IV  fica  acrescido  à  cláusula  décima  primeira-A do  Ajuste
SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007, com a seguinte redação:

“IV - no transporte aéreo.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  primeiro  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022 
Altera  o  Ajuste  SINIEF  nº  03/18,  que  concede
tratamento diferenciado às operações de circulação e
prestações de serviços de transporte de gás natural por
meio de gasoduto.

 

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em Belém, PA, e em
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei nº 14.134, de
8 de abril de 2021, e no Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 2021, resolvem celebrar o
seguinte

 

A J U S T E

 

Cláusula primeira O § 2º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de abril de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“§ 2º Para a fruição do tratamento diferenciado,  devem ser observadas  as definições  dos
pontos  de  recebimento  e  de  entrega  do  gás  natural,  conforme  previsão  contratual  ou  de
acordo  com  a  programação  logística  notificada  aos  transportadores  pelos  remetentes  ou
destinatários do gás natural, nos termos da Lei nº 14.134 de 8 de abril de 2021, e do Decreto
nº 10.712, de 2 de junho de 2021, e alterações.”.

 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  primeiro  mês  subsequente  ao  da
publicação.

 

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima



– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.

 



AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022

Institui a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de
Comunicação, modelo 62, e o Documento Auxiliar da
Nota  Fiscal  Fatura  Eletrônica  de  Serviços  de
Comunicação.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

 

A J U S T E

Cláusula primeira A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom,
modelo  62,  que  poderá  ser  utilizada  pelos  contribuintes  do  Imposto  sobre  Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS - fica instituída, em substituição
aos seguintes documentos:

I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;

II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22.

§ 1º Considera-se Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, o
documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito
de documentar  prestações  relativas  aos serviços  de comunicação e  telecomunicação,  cuja
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela
administração tributária da unidade federada do contribuinte.

§ 2º A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores dos serviços.

§ 3º Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no “caput”, a
partir de 1º de julho de 2024.

Cláusula  segunda Para  emissão  da  NFCom,  o  contribuinte  deve  estar  previamente
credenciado na unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito.

Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o “caput” pode ser:

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte;

II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária.

Cláusula terceira Ato COTEPE/ICMS publicará o “Manual de Orientação do Contribuinte -
MOC”, disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a
integração entre os portais das administrações tributárias das unidades federadas e os sistemas
de informações das empresas emissoras de NFCom.



Parágrafo  único.  Nota  técnica  publicada  em sítio  eletrônico  do portal  da NFCom poderá
esclarecer questões referentes ao MOC.

Cláusula quarta A NFCom deve ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por
meio  de  software  desenvolvido  ou  adquirido  pelo  contribuinte,  observadas  as  seguintes
formalidades:

I - o arquivo digital da NFCom deve ser elaborado no padrão XML (“Extensible Markup
Language”;

II - a numeração será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por
série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;

III - deve conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso
de identificação da NFCom, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NFCom;

IV - a NFCom deve ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade
credenciada  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  -  ICP-Brasil,  contendo  o
número  do CNPJ de  qualquer  dos  estabelecimentos  do  contribuinte,  a  fim de  garantir  a
autoria do documento digital.

§ 1º As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observada a
utilização de série única que será representada pelo número zero.

§ 2º A administração tributária pode restringir a quantidade de séries.

Cláusula quinta Fica instituído o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de
Serviços  de Comunicação -  DANFE-COM, conforme leiaute  estabelecido  no MOC, para
representar as prestações acobertadas por NFCom.

§ 1º O DANFE-COM só pode ser utilizado para representar as prestações acobertadas pela
NFCom após a concessão da sua autorização de uso, nos termos do inciso I da cláusula nona,
ou na hipótese prevista na cláusula décima primeira.

§ 2º O DANFE-COM deve:

I - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a
identificação da autoria do DANFE-COM conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC;

II - conter o número do protocolo de concessão da autorização de uso, conforme definido no
MOC, ressalvada a hipótese prevista na cláusula décima primeira.

§  3º  O  DANFE-COM  deverá  ser  disponibilizado  ao  destinatário  na  forma  impressa  ou
eletrônica.

Cláusula sexta O arquivo digital da NFCom só poderá ser utilizado como documento fiscal
após:

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos da cláusula sétima;

II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de uso da NFCom, nos
termos do inciso I da cláusula nona.

§ 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a NFCom
que tiver  sido  emitida  ou  utilizada  com dolo,  fraude,  simulação  ou erro,  que  possibilite,



mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 2º Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem o respectivo DANFE-COM,
impresso nos termos das cláusulas quinta ou décima primeira, que também será considerado
documento fiscal inidôneo.

§ 3º A concessão da Autorização de uso:

I  -  é  resultado  da  aplicação  de  regras  formais  especificadas  no  MOC e  não  implica  na
convalidação das informações tributárias contidas na NFCom;

II – identifica, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária,
uma NFCom através do conjunto de informações formado pelo CNPJ do emitente, número,
série e ambiente de autorização.

Cláusula sétima A transmissão do arquivo digital da NFCom deve ser efetuada via internet,
por  meio  de  protocolo  de  segurança  ou  criptografia,  com  utilização  de  “software”
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.

Parágrafo único. A transmissão referida no “caput” implica na solicitação de concessão de
Autorização de uso da NFCom.

Cláusula oitava Previamente à concessão da Autorização de uso da NFCom, a administração
tributária da unidade federada do contribuinte analisará, no mínimo, os seguintes elementos:

I - a regularidade fiscal do emitente;

II - o credenciamento do emitente, para emissão de NFCom;

III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NFCom;

IV - a integridade do arquivo digital da NFCom;

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC;

VI - a numeração do documento.

§  1º  A  unidade  federada  que  tiver  interesse,  poderá,  por  convênio,  estabelecer  que  a
autorização  de  uso  será  concedida  mediante  a  utilização  de  ambiente  de  autorização
disponibilizado por meio de infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§ 2º Na situação constante no § 1º, a administração tributária que autorizar o uso da NFCom
deverá:

I  -  observar  as  disposições  constantes  deste  ajuste  estabelecidas  para  a  administração
tributária da unidade federada do contribuinte emitente;

II - disponibilizar o acesso à NFCom para a unidade federada conveniada.

Cláusula nona Do resultado da análise referida na cláusula oitava, a administração tributária
cientificará o emitente:

I - da concessão da autorização de uso da NFCom;

II - da rejeição do arquivo da NFCom, em virtude de:



a) irregularidade fiscal do emitente;

b) falha na recepção ou no processamento do arquivo;

c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;

d) emitente não credenciado para emissão da NFCom;

e) duplicidade de número da NFCom;

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFCom.

§ 1º  Após a  concessão da autorização  de uso,  a  NFCom não poderá ser  alterada,  sendo
vedada a emissão de carta de correção para sanar erros da NFCom.

§ 2º Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração
tributária  para  consulta,  sendo  permitido  ao  interessado  nova  transmissão  do  arquivo  da
NFCom nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do “caput”.

§ 3º A cientificação de que trata o “caput” será efetuada mediante protocolo disponibilizado
ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a
chave de acesso, o número da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração  tributária  e  o  número  do  protocolo,  podendo  ser  autenticado  mediante
assinatura  digital  gerada  com  certificação  digital  da  administração  tributária  ou  outro
mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 4º Nos casos previstos no inciso II, o protocolo de que trata o § 3º conterá informações que
justifiquem,  de  forma  clara  e  precisa,  o  motivo  pelo  qual  a  autorização  de  uso  não  foi
concedida.

§ 5º Quando solicitado, o emitente deverá encaminhar ou disponibilizar download do arquivo
da NFCom e seu respectivo protocolo de autorização de uso ao tomador do serviço.

§ 6º Para os efeitos do disposto na alínea “a” do inciso II, considera-se irregular a situação do
contribuinte emitente do documento fiscal que, nos termos da respectiva legislação estadual,
estiver impedido de praticar operações na condição de contribuinte do ICMS.

§  7º  A  administração  tributária  da  unidade  federada  do  emitente  deverá  disponibilizar  a
NFCom para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - SRFB, para uso em suas
atividades de fiscalização e controle.

§ 8º A administração tributária da unidade federada do contribuinte poderá disponibilizar a
NFCom  ou  as  informações  parciais,  observado  o  sigilo  fiscal,  para  outros  órgãos  da
administração  direta,  indireta,  fundações  e  autarquias,  que necessitem de  informações  da
NFCom para desempenho de suas atividades, mediante prévio convênio ou protocolo.

Cláusula décima O emitente deve manter a NFCom em arquivo digital, sob sua guarda e
responsabilidade,  pelo  prazo  estabelecido  na  legislação  tributária,  mesmo  que  fora  da
empresa, devendo ser disponibilizado para a administração tributária quando solicitada.

Parágrafo único.  A critério  da unidade federada,  o emitente  poderá,  para fins fiscais,  ser
dispensado da obrigação de guarda de que trata o “caput”.

Cláusula décima primeira Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível



transmitir a NFCom para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de
autorização de uso da NFCom, o contribuinte  pode operar  em contingência,  efetuando a
geração  prévia  do  documento  fiscal  eletrônico  em  contingência  e  autorização  posterior,
conforme definições constantes no MOC.

§ 1º Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar:

I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NFCom:

a) o motivo da entrada em contingência;

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo constar do DANFE-COM;

II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou
recepção do retorno da autorização da NFCom, o emitente deverá transmitir à administração
tributária de sua circunscrição as NFCom geradas em contingência até o primeiro dia útil
subsequente contado a partir de sua emissão;

III  -  se  a  NFCom,  transmitida  nos  termos  do  inciso  anterior,  vier  a  ser  rejeitada  pela
administração tributária, o emitente deve:

a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregularidade, desde
que não se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados
cadastrais que implique mudança do emitente ou do destinatário e a data de emissão;

b) solicitar autorização de uso da NFCom;

IV - considera-se emitida a NFCom em contingência, tendo como condição resolutória a sua
autorização  de  uso,  no  momento  da  disponibilização  do  respectivo  DANFE-COM  em
contingência ao destinatário.

§ 2º É vedada a reutilização, em contingência, de número de NFCom transmitida com tipo de
emissão “Normal”.

§ 3º No DANFE-COM deve constar a expressão “Documento Emitido em Contingência”.

Cláusula  décima  segunda Em  relação  às  NFCom  que  foram  transmitidas  antes  da
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a cessação das falhas,
solicitar o cancelamento, nos termos da cláusula décima quinta, das NFCom que retornaram
com autorização  de  uso  e  cujas  prestações  não  se  efetivaram ou  foram acobertadas  por
NFCom emitidas em contingência.

Cláusula décima terceira Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre os
dados  contidos  na  NFCom,  devem  ser  informados,  nos  campos  próprios,  o  número  do
processo judicial  e  os  valores  originais,  desconsiderando os  efeitos  da respectiva  decisão
judicial.

Cláusula décima quarta A ocorrência relacionada com uma NFCom denomina-se “Evento
da NFCom”.

§ 1º Os eventos relacionados à NFCom são denominados:

I - Cancelamento: conforme disposto na cláusula décima quinta;

II - Autorizada NFCom de Ajuste:  registra que a NFCom foi referenciada por uma outra



NFCom de finalidade ajuste;

III - Cancelada NFCom de Ajuste: registra, no documento que recebeu o registro do evento
do inciso II, o cancelamento da NFCom de finalidade ajuste;

IV - Autorizada NFCom de Substituição: registra que a NFCom foi referenciada por uma
outra NFCom de finalidade substituição;

V  Autorizada NFCom de Cofaturamento: registra que a NFCom foi referenciada por outra
NFCom de tipo de faturamento cofaturamento,  emitida conforme disposto no inciso II da
cláusula décima nona;

VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro do
evento  do  inciso  V,  o  cancelamento  da  NFCom de  tipo  de  faturamento  cofaturamento,
emitida conforme disposto no inciso II da cláusula décima nona;

VII - Substituída NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro
do evento do inciso V, que este foi referenciado por uma NFCom de Substituição, cujo tipo
de faturamento é cofaturamento, emitida conforme inciso II da cláusula décima nona.

§ 2º O evento indicado no inciso I do § 1º deve ser registrado pelo emitente.

§ 3º Os eventos indicados nos incisos II a VII do § 1º devem ser registrados pela unidade
federada autorizadora ou por órgãos da administração pública direta ou indireta que a ela
prestem este serviço.

§ 4º Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula vigésima, conjuntamente com
a NFCom a que se referem.

Cláusula décima quinta O emitente pode solicitar o cancelamento da NFCom até 120 (cento
e vinte) horas após o último dia do mês da sua autorização. 

§ 1º O cancelamento de que trata o “caput” será efetuado por meio do registro de evento
correspondente. 

§ 2º O pedido de cancelamento deve: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital,  certificada por entidade credenciada
pela  ICP-Brasil,  contendo  o  número  do  CNPJ  de  qualquer  dos  estabelecimentos  do
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§  3º  A transmissão  do pedido  de  cancelamento  será  efetivada  via  internet,  por  meio  de
protocolo de segurança ou criptografia por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo
contribuinte. 

§ 4º A cientificação do resultado do pedido de cancelamento será feita mediante protocolo de
que trata o § 3º, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave
de  acesso,  o  número  da  NFCom,  a  data  e  a  hora  do  recebimento  da  solicitação  pela
administração  tributária  e  o  número  do  protocolo,  podendo  ser  autenticado  mediante
assinatura  digital  gerada  com  certificação  digital  da  administração  tributária  ou  outro
mecanismo de confirmação de recebimento. 



§  5º  Na  hipótese  de  a  administração  tributária  da  unidade  federada  do  emitente  utilizar
ambiente  de  autorização  disponibilizado  através  de  infraestrutura  tecnológica  de  outra
unidade  federada,  a  administração  tributária  autorizadora  deve  disponibilizar  acesso  aos
cancelamentos da NFCom para a unidade federada do emitente e para as entidades previstas
nos §§ 7º e 8º da cláusula nona. 

§ 6º A critério  da unidade federada,  pode ser recepcionado o pedido de cancelamento de
forma extemporânea, quando excedido o limite de que trata o “caput”. 

§ 7º A NFCom cancelada é dispensada de escrituração.

Cláusula décima sexta Na hipótese  de prestação de serviços  na modalidade  pré-paga,  o
emitente  deverá  emitir  em  cada  período  tantas  NFCom  quantas  forem  as  respectivas
aquisições antecipadas de créditos, pelo valor integral adquirido.

Parágrafo único. Nas situações em que os créditos referidos no “caput” tiverem utilização
diversa de serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, no período de apuração
correspondente, uma NFCom de finalidade de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada
serviço diverso tomado, referenciando as chaves de acesso das respectivas NFCom anteriores
a que se referem os créditos utilizados de forma diversa.

Cláusula décima sétima Nas hipóteses de estorno de débito admitidas  em cada unidade
federada, para recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente emitida, deverá
ser observado o seguinte:

I  -  caso  a  NFCom não  seja  cancelada  e  ocorra  ressarcimento  ao  tomador  do  serviço  e
mediante  dedução  dos  valores  indevidamente  pagos,  nas  NFCom  subsequentes,  o
contribuinte efetuará a recuperação do imposto direta e exclusivamente no documento fiscal
em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do serviço, referenciando o número do item e a
chave de acesso da NFCom que gerou os valores indevidamente pagos;

II - caso a NFCom seja emitida com erro e na ocorrência de não quitação do pagamento
correspondente,  o  emitente  poderá  emitir  uma  NFCom  de  Substituição,  referenciando  a
NFCom com erro e consignando no DANFE-COM a expressão "Este documento substitui a
NFCom série, número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)”;

III - nos casos em que não for possível o enquadramento nas situações dos incisos I e II,
poderá ser emitida uma NFCom de finalidade de ajuste, observadas as disposições especificas
da legislação de cada unidade federada.

§ 1º O contribuinte poderá, a critério de cada unidade federada, utilizar-se do eventual crédito
decorrente  do procedimento previsto no inciso II  somente após a  emissão da NFCom de
Substituição.

§ 2º Alternativamente ao disposto nos incisos I a III do “caput”, a unidade federada poderá:

I  - exigir  que o contribuinte  efetue pedido administrativo de autorização dos estornos do
imposto indevidamente debitado, na forma prevista em sua legislação; ou

II - permitir que o contribuinte se aproprie de crédito fiscal presumido nos termos definidos e
previstos em convênio específico.

Cláusula décima oitava Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada
de forma centralizada, deverão ser observados os seguintes procedimentos:



I - o estabelecimento prestador emitirá NFCom de tipo de faturamento centralizado pelos
serviços prestados, com o destaque dos respectivos tributos, indicando o CNPJ e a unidade
federada do centralizador, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura;

II - o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, além dos serviços por
ele prestados, as chaves de acesso das NFCom do inciso I, bem como os respectivos valores a
serem totalizados, para fins de cobrança da fatura.

Cláusula décima nona Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada
de forma conjunta, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I – o prestador de serviço que efetuará a cobrança conjunta emitirá NFCom ao tomador do
serviço relacionando, além dos serviços por ele prestados, com o destaque dos respectivos
tributos, aqueles correspondentes à NFCom do inciso II;

II – o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro emitirá uma NFCom ao
seu tomador  do serviço,  indicando o tipo de  faturamento  cofaturamento,  relacionando os
serviços por ele prestados, com o destaque dos respectivos tributos, sem o preenchimento dos
campos correspondentes à fatura, indicando a chave de acesso da NFCom a que se refere o
inciso I.

§ 1º As NFCom dos incisos I e II devem referir-se ao mesmo tomador do serviço.

§ 2º A NFCom prevista no inciso II deverá ser emitida em até 20 (vinte) dias a contar da data
de autorização da NFCom do inciso I.

Cláusula vigésima   Após a concessão de Autorização de uso da NFCom, de que trata o
inciso  I  da  cláusula  nona,  a  administração  tributária  da  unidade  federada  do  emitente
disponibilizará consulta relativa à NFCom.

§ 1º A consulta de que trata o “caput” conterá dados resumidos necessários à identificação da
condição da NFCom perante a  unidade  federada autorizadora,  devendo exibir  os  eventos
vinculados à respectiva NFCom, exceto os dados que permitam a identificação do tomador de
serviços, os quais deverão ser apresentados parcialmente mascarados.

§ 2º A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, disponibilizar também os dados
completos  da  NFCom,  desde  que  por  meio  de  acesso  restrito  e  vinculado  à  relação  do
consulente com a prestação documentada na NFCom, devendo o consulente ser identificado
por  meio  de  certificado  digital  ou  de  acesso  identificado  aos  portais  das  administrações
tributárias.

Cláusula vigésima primeira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir no primeiro dia do segundo mês subsequente ao
da publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de



Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto
Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial  da Receita
Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o
seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O inciso VIII fica acrescido ao § 1º da cláusula décima segunda-A do
Ajuste SINIEF nº 21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação:

“VIII - Alteração do Pagamento do Serviço de Transporte, registro do emitente do MDF-e
para  realizar  o  ajuste  nos  valores  de  pagamento  declarados  no MDF-e em relação a  um
contratante.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022
Institui  o  Provedor  de  Assinatura  e  Autorização  de
Documentos  Fiscais  Eletrônicos  -  PAA,  com  a
finalidade  de  simplificar  os  procedimentos  de
autorização  de  uso  dos  Documentos  Fiscais
Eletrônicos, em conformidade com a Lei nº 14.063/20.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira  O contribuinte emissor de Documento Fiscal Eletrônico - DFE, pessoa
física ou Microempreendedor Individual - MEI, pode utilizar os serviços de um Provedor de
Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de
realizar  comunicações  com  os  sistemas  de  autorização  de  uso  de  documentos  fiscais
eletrônicos providos pelas administrações tributárias,  em nome do contribuinte,  visando o
atendimento do disposto na Lei  nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Cláusula segunda As entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos ou confederações
nacionais representativas de categorias emissoras de DFE, que prestem os serviços de que
trata este ajuste de forma gratuita,  podem pleitear habilitação para serem PAA através de
requerimento a ser enviado para a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - SE/CONFAZ.

§ 1º Recebido o requerimento de credenciamento, a SE/CONFAZ o encaminhará ao grupo de
trabalho  Sistema  Nacional  Integrado  de  Informações  Econômico-Fiscais  da  Comissão
Técnica  Permanente  do  ICMS  -  GT06  -  e  Encontro  Nacional  de  Coordenadores  e
Administradores Tributários Estaduais - ENCAT, os quais deverão:

I - analisar os pedidos apresentados;

II - avaliar a capacidade técnica do solicitante;

III - emitir parecer conclusivo sobre o pedido.

§ 2º Compete à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS - deliberar sobre a
aprovação do pedido de credenciamento e, caso favorável, encaminhar o ato COTEPE/ICMS
de credenciamento para publicação no Diário Oficial da União.

§ 3º A administração tributária da unidade federada poderá limitar ou vedar as situações nas
quais é possível a utilização de serviços de um PAA pelos seus contribuintes.

Cláusula terceira A integração entre o PAA e as administrações tributárias autorizadoras de
DFE são  exatamente  as  mesmas  descritas  em manual  de  orientação  do  contribuinte  dos
respectivos DFE e assinadas com assinatura qualificada.

Parágrafo único. As comunicações entre o contribuinte e seu PAA devem ser assinadas com
assinatura eletrônica qualificada ou avançada, conforme definido pela Lei nº 14.063/20.



Cláusula quarta  Para utilizar os serviços de um PAA, o contribuinte:

I - deve informar o CNPJ do PAA para a administração tributária da unidade federada;

II - admite como válida, perante a administração tributária, a assinatura eletrônica avançada
de que trata a Lei nº 14.063/20;

III - assume a responsabilidade pela veracidade das informações que enviar para o PAA com
a assinatura avançada de que trata a Lei nº 14.063/20;

IV - assume a responsabilidade pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras que a
ele  possam  ser  legalmente  atribuídas  como  resultado  das  comunicações  de  que  trata  a
cláusula primeira.

Parágrafo único. É responsabilidade do contribuinte informar à administração tributária que
deixou de utilizar os serviços do PAA, deixando de vigorar a informação constante no inciso
I.

Cláusula quinta Para prover os serviços de que trata o presente ajuste, o PAA deve:

I - informar à administração tributária da unidade federada:

a)  que foi contratado pelo contribuinte;

b) quando deixar de prestar os serviços para o contribuinte, por qualquer motivo;

II - ser responsável por fornecer:

a)  as  informações  enviadas  pelo  contribuinte  nas  comunicações  correspondentes  com  a
administração tributária, de acordo com o disposto no Manual de Orientação do Contribuinte
– MOC - do respectivo DFE;

b)  suporte  técnico  para  que  o  contribuinte  utilize  a  assinatura  avançada  em  suas
comunicações;

c) ao contribuinte, as ferramentas tecnológicas para realizar as comunicações na geração das
mensagens  correspondentes  à  administração  tributária,  inclusive  os  artefatos  e  o  suporte
técnico  necessários  na  utilização  destas  ferramentas,  utilizando  a  assinatura  eletrônica
avançada em suas comunicações para tal finalidade.

Cláusula sexta A administração tributária somente aceita comunicações assinadas pelo PAA
em nome do contribuinte quando estão em vigor ambas as informações constantes no inciso I
da cláusula quarta e na alínea “a” do inciso I da cláusula quinta.

Cláusula  sétima  O  Manual  de  Orientação  do  PAA  -  MOPAA  -  conterá  as  instruções
necessárias para a operação do PAA.

Cláusula oitava  Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2023.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –



Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022

Estabelece  a  obrigatoriedade  da  utilização  da  Nota
Fiscal  Eletrônica  -  NF-e  -  em  substituição  à  Nota
Fiscal, modelo 4.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o
seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer a obrigatoriedade
para  produtor  rural  de  utilização  da  Nota  Fiscal  Eletrônica  -  NF-e  -  prevista  no  Ajuste
SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005, em substituição à Nota Fiscal, modelo 4, a partir de
1º de julho de 2023.

§ 1º A obrigatoriedade prevista nesta cláusula aplica-se às operações efetuadas em todos os
estabelecimentos dos contribuintes referidos no “caput” que estejam localizados nas unidades
federadas signatárias deste ajuste, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 4.

§ 2º A critério da unidade federada poderá ser definido prazo inferior ao previsto no “caput”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.

 

AJUSTE SINIEF Nº 11, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022



Altera o Ajuste  SINIEF nº  7/05,  que institui  a  Nota
Fiscal  Eletrônica  e  o  Documento  Auxiliar  da  Nota
Fiscal Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira O § 6º fica acrescido à cláusula décima quinta-C do Ajuste SINIEF  nº, 7,
de 30 de setembro de 2005, com a seguinte redação:

“§ 6º Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de autorização da NF-e, caso
não seja informado nenhum registro dos eventos mencionados no “caput”, considerar-se-á
ocorrida a operação descrita na NF-e, tendo os mesmos efeitos que o registro “Confirmação
da Operação”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.

 

AJUSTE SINIEF Nº 12, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 12.04/2022
Altera o Ajuste  SINIEF nº  1/19,  que institui  a  Nota
Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o
Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  de  Energia
Elétrica Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ e  a  Secretaria  Especial  da
Receita Federal do Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA,
e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem



celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O § 1°da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF nº 1, de 5 de abril de
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§  1°  Para  os  Estados  do  Acre,  Alagoas,  Amapá,  Amazonas,  Bahia,  Espírito  Santo,
Maranhão,  Mato Grosso do Sul,  Minas Gerais,  Pará,  Paraíba,  Pernambuco,  Piauí,  Rio de
Janeiro,  Rio  Grande  do  Norte,  Rondônia,  Roraima,  Santa  Catarina,  São  Paulo,  Sergipe,
Tocantins e o Distrito Federal, a obrigatoriedade prevista no “caput” desta cláusula terá início
até 30 de setembro de 2022, podendo ser antecipada conforme dispuser a legislação de cada
uma dessas unidades federadas.”.

Cláusula  segunda O Estado da  Paraíba  fica  autorizado  a  aplicar  o  disposto  no  § 1º  da
cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF nº 1/19, desde 1º de fevereiro de 2022.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

 

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial
da  Receita  Federal  do Brasil  –  Adriano Pereira  Subirá,  Acre  – Clóvis  Monteiro  Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas
– Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo –
Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel
Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero Antônio Eich,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima
– Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás
Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



ATO COTEPE/ICMS Nº 27, DE 12 DE ABRIL DE 2022
 

Publicado no DOU de 13.04.2022
Publica  o  Manual  de  Orientações  do
Contribuinte da Nota Fiscal Fatura de Serviço de
Comunicação Eletrônica - NFCom.

A  Comissão  Técnica  Permanente  do  ICMS  -  COTEPE/ICMS,  na  sua  187ª  Reunião
Ordinária,  realizada  nos  dias  14,  15,  16,  17  e  18  de  março  de  2022,  em Brasília,  DF,
considerando o disposto na cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022,
resolveu:

Art. 1º O Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, Versão 1.00 e seus anexos, que
estabelecem as especificações técnicas da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação
Eletrônica  -  NFCom,  do  Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  Fatura  de  Serviço  de
Comunicação Eletrônica - DANFE-COM e dos Pedidos de Concessão de Uso e Registro de
Eventos a que se refere o Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, ficam publicados.

Parágrafo  único.  O  MOC e  anexos  referidos  no  “caput”  serão  disponibilizados  no  sítio
eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão
as respectivas chaves de codificação digital  obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 -
"Message Digest" 5:
I - Visão Geral: 33022242a29d1cac0eed81732a380be0;
II - Anexo I Leiaute e Regras de Validação: 6d87912fe291a81a70cafb17334865f5.

Art.  2º Este  ato  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação  no Diário  Oficial  da  União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
 
Presidente da COTEPE/ICMS  - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do
Brasil - Adriano Pereira Subirá,  Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN - Fernanda
Schimitt  e  Ênio  Alexandre  Gomes  Bezerra,  Acre  -  Breno  Geovane  Azevedo  Caetano,
Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas -
Felipe  Crespo  Ferreira,  Bahia  -  Ely  Dantas  de  Souza  Cruz,  Ceará  -  Fernando  Antônio
Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá Santos, Espírito Santo - Diogo Levi Davila,
Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso -
Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Rodrigo Paulino Jorge, Minas Gerais
- Fausto Santana da Silva,  Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando Pires Marinho
Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos,
Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de
Holanda, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo
Gaffrée Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina
- Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli,  Sergipe -
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins-  Antônio Teixeira Brito Filho.



CONVÊNIO ICMS Nº 235, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Publicado no DOU 29.12.2021
Institui o Portal Nacional da diferença entre as
alíquotas interna da unidade federada de destino
e  interestadual  nas  operações  e  prestações
destinadas  a  não  contribuinte  do  ICMS
localizado  em  outra  unidade  federada  e  sua
operacionalização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 343ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de dezembro de 2021, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966) resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da
unidade  federada  de  destino  e  interestadual  nas  operações  e  prestações  destinadas  a
consumidor  final  não contribuinte  do Imposto  sobre Operações  relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS -  localizado em outra unidade federada - Portal Nacional da DIFAL –
fica instituído e será disponibilizado em endereço eletrônico mantido pela Sefaz Virtual do
Rio  Grande  do  Sul  -  SVRS  (difal.svrs.rs.gov.br)  destinado  a  prestar  as  informações
necessárias ao cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessórias.

Cláusula segunda O Portal deverá conter:
I - a legislação aplicável à operação ou prestação específica, incluídas soluções de

consulta e decisões em processo administrativo fiscal de caráter vinculante;
II - as alíquotas interestadual e interna aplicáveis à operação ou prestação;
III - as informações sobre benefícios fiscais ou financeiros e regimes especiais

que possam alterar o valor a ser recolhido do imposto;
IV  -  as  obrigações  acessórias  a  serem  cumpridas  em  razão  da  operação  ou

prestação realizada.

Cláusula  terceira O  Portal  conterá  ferramenta  que  permita  a  apuração
centralizada  do imposto correspondente  à  diferença  entre  as  alíquotas  interna  da unidade
federada de destino e interestadual da operação ou prestação pelo contribuinte e a emissão
das guias de recolhimento, para cada unidade federada.

§ 1º Desde a  sua disponibilização,  o Portal  conterá direcionamento  específico
para  emissão  das  guias  de  recolhimento  do  imposto  correspondente  à  diferença  entre  as
alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual.

§  2º  O  Estado  de  São  Paulo  fica  autorizado  a  disponibilizar  ferramenta  de
apuração e as guias de recolhimento no seu sítio eletrônico, por meio de direcionamento no
Portal.

Cláusula quarta A disponibilização das informações constantes nos incisos I a
IV da cláusula segunda será por meio de planilha eletrônica a ser enviada por cada unidade
federada  para  a  Secretaria-Executiva  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –
SE/CONFAZ, contendo os dados relativos às respectivas legislações estaduais.

§  1º  As  informações  de  que  trata  esta  cláusula  possuem  caráter  meramente



informativo, não dispensando a análise da legislação da unidade federada de destino.
§  2º  Alternativamente  ao  disposto  no  “caput”,  as  unidades  federadas  ficam

autorizadas a disponibilizar as informações constantes nos incisos I a IV da cláusula segunda
no seu sítio eletrônico, por meio de direcionamento no Portal.

Cláusula  quinta A  operacionalização  do  Portal  se  dará  por  meio  de  Ato
COTEPE/ICMS.

Cláusula  sexta Acordo  de  Cooperação  Técnica  disporá  sobre  a  forma  de
ressarcimento das despesas do Portal entre as unidades federadas participantes.

Cláusula sétima Este  convênio  entra  em vigor  na data  da sua publicação  no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – Luiz Dias Alencar Neto, Amapá – Benedito
Paulo de Souza, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goias – Elder Souto Silva Pinto, Maranhão –
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Fabio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul –
Lauri Luiz Kener, Minas Gerais –  Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia
Junior, Pernambuco – Décio Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moreira Ramos, Rio
de Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande
do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis  Fernando Pereira  da Silva,  Roraima –
Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula ,
Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Donizeth Aparecido Silva.



CONVÊNIO ICMS Nº 236, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Publicado no DOU 06.01.2022
Dispõe  sobre  os  procedimentos  a  serem
observados  nas  operações  e  prestações  que
destinem  mercadorias,  bens  e  serviços  a
consumidor  final  não  contribuinte  do  ICMS,
localizado em outra unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 343ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de dezembro de 2021, tendo em vista o
disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, no art. 82 do Ato
das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  -  ADCT  da  Constituição  Federal,  na  Lei
Complementar nº 190, de 4 de janeiro de 2022, bem como nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Nas operações e prestações que destinem mercadorias, bens e
serviços  a  consumidor  final  não  contribuinte  do  Imposto  sobre  Operações  relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, localizado em outra unidade federada, devem ser
observadas as disposições previstas neste convênio.

§ 1º O remetente da mercadoria ou do bem ou o prestador de serviço, na hipótese
de  o  destinatário  não ser  contribuinte  do  imposto,  é  contribuinte  em relação  ao  imposto
correspondente  à  diferença  entre  as  alíquotas  interna  da  unidade  federada  de  destino  e
interestadual  -  DIFAL -  nas  operações  ou  prestações  que  destinem  mercadorias,  bens  e
serviços a consumidor final domiciliado ou estabelecido em outra unidade federada.

§ 2º O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança da DIFAL e
definição do estabelecimento responsável, é o do estabelecimento do remetente ou onde tiver
início a prestação, quando o destinatário ou tomador, em operação ou prestação interestadual,
não for contribuinte do imposto.

§  3º  Na  hipótese  de  prestação  de  serviço  de  transporte  interestadual  de
passageiros cujo tomador não seja contribuinte do imposto:

I - o passageiro será considerado o consumidor final de serviço, e o fato gerador
considerar-se-á  ocorrido  na  unidade  federada  onde  tenha  início  a  prestação  ou  onde  se
encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou
quando  acompanhada  de  documentação  inidônea,  como  dispuser  a  legislação  tributária,
conforme o caso, não se aplicando o disposto no § 2º desta cláusula;

II - o destinatário da prestação de serviço considerar-se-á localizado na unidade
federada  da  ocorrência  do fato gerador,  ficando a prestação sujeita  à  tributação pela  sua
alíquota interna.

Cláusula  segunda Nas  operações  e  prestações  de  que  trata  este  convênio,  o
contribuinte que as realizar deve:

I - se remetente da mercadoria ou do bem:
a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular

o ICMS total devido na operação;
b) utilizar  a alíquota interestadual  prevista para a operação, para o cálculo do



imposto devido à unidade federada de origem;
c)  recolher,  para  a  unidade  federada  de  destino,  o  imposto  correspondente  à

diferença entre o imposto calculado na forma da alínea “a” e o calculado na forma da alínea
“b”;

II - se prestador de serviço:
a) utilizar a alíquota interna prevista na unidade federada de destino para calcular

o ICMS total devido na prestação;
b) utilizar a alíquota interestadual prevista para a prestação, para o cálculo do

imposto devido à unidade federada de origem;
c)  recolher,  para  a  unidade  federada  de  destino,  o  imposto  correspondente  à

diferença entre o imposto calculado na forma da alínea “a” e o calculado na forma da alínea
“b”.

§ 1º A base de cálculo do imposto de que tratam os incisos I e II do “caput” é
única e corresponde ao valor da operação ou o preço do serviço, observado o art. 13 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

§  2º  Considera-se  unidade  federada  de  destino  da  prestação  de  serviço  de
transporte aquela onde tenha fim a prestação.

§ 3º O recolhimento de que trata a alínea “c” do inciso II do “caput” não se aplica
quando o transporte for efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem (cláusula
“CIF - Cost, Insurance and Freight”).

§ 4º O adicional de até dois pontos percentuais na alíquota de ICMS aplicável às
operações  e  prestações,  nos  termos  previstos  no  art.  82,  §  1º,  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, destinado ao financiamento dos fundos
estaduais e distrital de combate à pobreza, é considerado para o cálculo do imposto, conforme
disposto  na  alínea  “a”  dos  incisos  I  e  II  do “caput”,  cujo  recolhimento  deve  observar  a
legislação da respectiva unidade federada de destino.

§ 5º Os benefícios fiscais da redução da base de cálculo ou de isenção do ICMS,
autorizados por meio de convênios ICMS com base na Lei Complementar nº 24, de 07 de
janeiro de 1975, ou na Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, implementados
nas respectivas unidades federadas de origem ou de destino, serão considerados no cálculo do
valor da DIFAL nos termos do Convênio ICMS nº 153, de 11 de dezembro de 2015.

Cláusula terceira O crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser
deduzido do débito do imposto devido à unidade federada de origem, observado o disposto na
Lei Complementar nº 87/96.

Cláusula quarta As operações e prestações de que tratam este convênio devem
ser acobertadas por documentos fiscais eletrônicos, conforme ajustes SINIEF.

Cláusula quinta  O recolhimento da DIFAL a que se refere a alínea “c” dos
incisos I e II do “caput” da cláusula segunda deve ser efetuado por meio da Guia Nacional de
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE - ou outro documento de arrecadação, de acordo
com a legislação da unidade federada de destino, por ocasião da saída da mercadoria ou do
bem ou do início da prestação de serviço, em relação a cada operação ou prestação.

§  1º  O  documento  de  arrecadação  deve  mencionar  o  número  do  respectivo
documento fiscal e acompanhar o trânsito da mercadoria ou do bem ou a prestação.

§ 2º O recolhimento da DIFAL de que trata o § 4º da cláusula segunda deve ser
feito em documento de arrecadação ou GNRE distintos, a critério da unidade federada de
destino.

§ 3º A critério da unidade federada de destino, na prestação de serviço, a DIFAL



a que se refere a alínea “c” do inciso II do “caput” da cláusula segunda poderá ser recolhida
no prazo previsto no § 2º da cláusula sexta, observado o disposto no § 3º da cláusula sexta,
independentemente de inscrição estadual.

§ 4º Caso as informações relativas à data de saída ou de início da prestação de
serviço não sejam informadas nos documentos fiscais eletrônicos, será considerada a data de
emissão do documento fiscal como data de saída ou de início da prestação.

Cláusula sexta A critério da unidade federada de destino e conforme dispuser a
sua legislação tributária, pode ser exigida ou concedida ao contribuinte localizado na unidade
federada de origem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

§ 1º O número de inscrição a que se refere esta cláusula deve ser aposto em todos
os documentos dirigidos à unidade federada de destino, inclusive nos respectivos documentos
de arrecadação.

§ 2º O contribuinte inscrito nos termos desta cláusula deve recolher a DIFAL
prevista na alínea “c” dos incisos I e II do “caput” da cláusula segunda até o décimo quinto
dia  do mês  subsequente  à  saída  da  mercadoria  ou  do  bem ou ao  início  da  prestação  de
serviço.

§ 3º A inadimplência do contribuinte inscrito em relação à DIFAL, a que se refere
a alínea “c” dos incisos I e II do “caput” da cláusula segunda, ou a irregularidade de sua
inscrição estadual ou distrital, faculta à unidade federada de destino exigir que a DIFAL seja
recolhida na forma da cláusula quinta.

§ 4º  Fica  dispensado de nova inscrição  estadual  ou  distrital  o  contribuinte  já
inscrito na condição de substituto tributário na unidade federada de destino.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o contribuinte deve recolher a DIFAL prevista
na  alínea  “c”  dos  incisos  I  e  II  do  “caput”  da  cláusula  segunda  no  prazo  previsto  no
respectivo convênio ou protocolo que dispõe sobre a substituição tributária.

Cláusula sétima O contribuinte da DIFAL de que trata a alínea “c” dos incisos I
e II do “caput” da cláusula segunda, situado na unidade federada de origem, deve observar a
legislação da unidade federada de destino da mercadoria ou do bem ou do serviço.

Parágrafo  único.  As  unidades  federadas  de  destino  podem  dispensar  o
contribuinte de obrigações acessórias, exceto a emissão de documento fiscal.

Cláusula  oitava A  fiscalização  do  estabelecimento  contribuinte  situado  na
unidade federada de origem pode ser exercida,  conjunta  ou isoladamente,  pelas  unidades
federadas  envolvidas  nas  operações  ou  prestações,  condicionando-se  a  administração
tributária da unidade federada de destino a credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda,
Economia, Finanças ou Tributação da unidade federada do estabelecimento a ser fiscalizado.

§ 1º Fica dispensado o credenciamento prévio na hipótese de a fiscalização ser
exercida  sem  a  presença  física  da  autoridade  fiscal  no  local  do  estabelecimento  a  ser
fiscalizado.

§ 2º Na hipótese do credenciamento de que trata o “caput”, a unidade federada de
origem deve concedê-lo em até dez dias, configurando anuência tácita a ausência de resposta.

Cláusula nona A escrituração das operações e prestações de serviço de que trata
este convênio, bem como o cumprimento das respectivas obrigações acessórias, podem ser
disciplinadas em ajustes SINIEF.

Cláusula décima O Convênio ICMS nº 93,  de 17 de setembro de 2015, fica
revogado.



Cláusula  décima  primeira Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas – Luiz Dias Alencar Neto, Amapá – Benedito
Paulo de Souza, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goias – Elder Souto Silva Pinto, Maranhão –
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Fabio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul –
Lauri Luiz Kener, Minas Gerais –  Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia
Junior, Pernambuco – Décio Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moreira Ramos, Rio
de Janeiro – Celino Cesario Moura, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande
do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis  Fernando Pereira  da Silva,  Roraima –
Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula ,
Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Donizeth Aparecido Silva.

       



CONVÊNIO ICMS Nº 13, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Publicado DOU 25.02.2022

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  19/18,  que  autoriza  as
unidades federadas que menciona a conceder redução
na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços
de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 346ª Reunião
Extraordinária,  realizada  em Brasília,  no  dia  24  de  fevereiro  de  2022,  tendo em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 4º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS
nº 19, de 3 de abril de 2018, com a seguinte redação:

“§ 4º Compreende-se no conceito de sede de que trata o inciso III do  caput da
cláusula  primeira  qualquer  matriz  ou filial  estabelecida  fisicamente  no Estado
concedente,  conforme  disposto  em  regulamentação  específica  do  Estado
concedente.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Júnior,  em  exercício,  Acre  –  Clóvis
Monteiro  Gomes,  Alagoas  – George  André  Palermo Santoro,  Amapá – Josenildo  Santos
Abrantes, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva, Ceará – Fernanda
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim,
Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira  Schmidt,
Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do
Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais –  Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará –
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio Padilha da Cruz, Piauí – Rafael Tajra Fonteles,
Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,
Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da
Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Henrique de
Campos Meirelles, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva
Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 15, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Publicado no DOU 25.03.2022
Altera o Convênio ICMS nº 110/07, que dispõe sobre o
regime de substituição tributária relativo ao Imposto
sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de
Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviço  de
Transporte  Interestadual  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  devido  pelas  operações  com
combustíveis  e  lubrificantes,  derivados  ou  não  de
petróleo,  relacionados  no  Anexo  VII  do  Convênio
ICMS 142/18,  e  estabelece  os  procedimentos  para  o
controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e
complemento do imposto.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ,  na  sua  347ª  Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 24 de março de 2022, tendo em vista o disposto
nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar
o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 3º da cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “§ 3º Excepcionalmente, no período de 1º de novembro de 2021 a 30 de junho de
2022,  as  informações  de  margem de  valor  agregado  ou  PMPF serão  aquelas
constantes no Ato COTEPE vigente em 1º de novembro de 2021.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.
 
Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre – José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade, Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Aubirlan Borges Vitoi, Maranhão –
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri
Luiz Kener,  Minas Gerais –  Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Renê de
Oliveira  Garcia  Junior,  Pernambuco – Décio  Padilha da Cruz,  Piauí  – Maria  das  Graças
Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro
Luiz  Bezerra,  Rio  Grande  do  Sul  –  Marco  Aurelio  Santos  Cardoso,  Rondônia  –  Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São
Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Jorge
Antônio da Silva Couto.



CONVÊNIO ICMS Nº 16, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Publicado no DOU 25.03.2022

Disciplina  a  incidência  única  do  Imposto  sobre
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e
sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação
(ICMS)  sobre  óleo  diesel  e  define  as  alíquotas
aplicáveis, nos termos da Lei Complementar nº 192, de
11 de março de 2022, e autoriza as unidades federadas
a utilizar instrumentos de equalização tributária e dá
outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 347ª Reunião
Extraordinária,  realizada em Brasília,  DF, no dia 24 de março de 2022, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar no
192, de 11 de março de 2022,

Considerando que a Constituição  Federal  de 1988 atribui  à unidade federada
onde ocorrer o consumo a integralidade da arrecadação do ICMS relativa aos combustíveis
derivados de petróleo, o que se consagra como verdadeira cláusula que atende ao princípio
federativo;

Considerando que a Lei Complementar nº 192/22 define os combustíveis sobre
os quais o ICMS incidirá uma única vez, elencando entre seus objetivos, dentre outros, a
uniformização das alíquotas no país e o estabelecimento de alíquotas específicas (“ad rem”),
por unidade de medida, que mantenham, de acordo com o disposto em seu art. 6º, § 5º, o peso
proporcional do tributo na formação do preço final ao consumidor;

Considerando  que  a  mudança  pretendida  pela  Lei  Complementar  nº  192/22
exigirá uma significativa adaptação nos sistemas de apuração do ICMS, tanto por parte dos
contribuintes, quanto por parte dos fiscos, e o que precisa ser observado a partir de regra
especial de início dos efeitos deste convênio;

resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira As  alíquotas  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e de Comunicação - ICMS, nas operações realizadas com os combustíveis
relacionados no Anexo I deste convênio, no território nacional, pelos contribuintes de que
trata  o art.  4º da Lei  Complementar  nº  192, de 11 de março de 2022,  ficam estipuladas
conforme o disposto no mencionado anexo.

§ 1º O imposto destinado a cada Estado e ao Distrito Federal será resultado da
alíquota  de  que  trata  o  "caput",  multiplicada  pelo  volume  de  combustível  derivado  de
petróleo consumido em cada unidade federada.



§ 2º A alíquota fixada no "caput" vigorará pelo período mínimo de 12 (doze)
meses  contados  da  publicação  deste  convênio,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  6º  da  Lei
Complementar nº 192/22.

Cláusula segunda São contribuintes do imposto de que trata a cláusula primeira
o produtor e aqueles que lhe sejam equiparados e o importador dos combustíveis.

Parágrafo  único.  O  disposto  no  "caput"  desta  cláusula  alcança  inclusive  as
pessoas que produzem combustíveis de forma residual, os formuladores de combustíveis por
meio de mistura mecânica, as centrais petroquímicas e as bases das refinarias de petróleo.

Cláusula terceira Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto incidente nos
termos deste Convênio no momento:

I - da saída dos combustíveis de que trata a cláusula primeira do estabelecimento
do  contribuinte  de  que  trata  a  cláusula  segunda,  nas  operações  ocorridas  no  território
nacional;

II - do desembaraço aduaneiro dos combustíveis de que trata a cláusula primeira,
nas operações de importação.

Cláusula quarta Os Estados e o Distrito Federal poderão estabelecer fator de
equalização de carga tributária máximo, por litro de combustível,  aplicável às saídas com
óleo  diesel  A,  ainda  que  misturado,  destinadas  a  seus  respectivos  territórios,  conforme
estabelecido no Anexo II.

Parágrafo único. O fator de equalização de carga tributária previsto no "caput"
vigorará pelo período mínimo de 12 (doze) meses contados da publicação deste convênio e
não poderá ser superior ao valor da diferença apurada entre a alíquota “ad rem” fixada neste
Convênio e a carga tributária efetiva vigente em cada Estado e no Distrito Federal na data da
publicação deste convênio.

Cláusula quinta Para aplicação do disposto na cláusula quarta, será considerado
o  fator  de  equalização  de  carga  tributária  da  unidade  federada  em  que  se  localizar  o
destinatário do combustível.

Parágrafo único. Nas operações interestaduais subsequentes, com fundamento no
inciso  II  do  §  1º  do  art.  6º  da  Lei  Complementar  nº  192/22,  deverá  o  estabelecimento
remetente do combustível, caso o fator de equalização de carga tributária da unidade federada
de destino referida no "caput" seja:

I – inferior ao fator de equalização de carga tributária da unidade federada de
origem, efetuar o recolhimento da diferença, na forma e no prazo que dispuser a legislação da
unidade federada de destino;

II – superior ao fator de equalização de carga tributária da unidade federada de
origem, ser ressarcido pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade
federada de origem.

Cláusula sexta Os deveres instrumentais a serem observados pelos contribuintes
do imposto de que trata a cláusula segunda serão disciplinados por Ajuste SINIEF.

Cláusula sétima  Este convênio  entra  em vigor  na  data  da publicação  de  sua



ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de
2022.

 
Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre – José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade, Amazonas – Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Aubirlan Borges Vitoi, Maranhão –
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri
Luiz Kener,  Minas Gerais –  Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Renê de
Oliveira  Garcia  Junior,  Pernambuco – Décio  Padilha da Cruz,  Piauí  – Maria  das  Graças
Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro
Luiz  Bezerra,  Rio  Grande  do  Sul  –  Marco  Aurelio  Santos  Cardoso,  Rondônia  –  Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina – Paulo Eli, São
Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Jorge
Antônio da Silva Couto.

ANEXO I – ALÍQUOTA “AD REM” NACIONAL

ALÍQUOTA
 

COMBUSTÍVEL

ALÍQUOTA "AD
REM"

(R$/POR LITRO)

Óleo Diesel A Outros 0,9986

Óleo Diesel A S10 1,0060

(*) NOTA: Alíquotas “AD REM” referentes ao percentual de óleo diesel A na mistura
comercializada a consumidor final.

 
 

 
ANEXO II – FATOR DE EQUALIZAÇÃO DE CARGA TRIBUTÁRIA (*)

UNIDADE
FEDERADA

COMBUSTÍVEL FATOR DE EQUALIZAÇÃO DE
CARGA TRIBUTÁRIA

(R$/POR LITRO)

AC ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,0000

AC ÓLEO DIESEL A
S10

0,0000

AL ÓLEO DIESEL A 0,1305



OUTROS

AL ÓLEO DIESEL A
S10

0,1192

AM ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1007

AM ÓLEO DIESEL A
S10

0,0903

AP ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1493

AP ÓLEO DIESEL A
S10

0,1381

BA ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,0466

BA ÓLEO DIESEL A
S10

0,0230

CE ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1763

CE ÓLEO DIESEL A
S10

0,0793

DF ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,2829

DF ÓLEO DIESEL A
S10

0,2763

ES ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4579

ES ÓLEO DIESEL A
S10

0,4497

GO ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,2006

GO ÓLEO DIESEL A
S10

0,1974

MA ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1507

MA ÓLEO DIESEL A
S10

0,1479



MG ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,2902

MG ÓLEO DIESEL A
S10

0,2902

MS ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4984

MS ÓLEO DIESEL A
S10

0,4969

MT ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1525

MT ÓLEO DIESEL A
S10

0,1435

PA ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1332

PA ÓLEO DIESEL A
S10

0,1458

PB ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1107

PB ÓLEO DIESEL A
S10

0,1026

PE ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,2989

PE ÓLEO DIESEL A
S10

0,2530

PI ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1292

PI ÓLEO DIESEL A
S10

0,1276

PR ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4718

PR ÓLEO DIESEL A
S10

0,4756

RJ ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4129

RJ ÓLEO DIESEL A
S10

0,4109



RN ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1025

RN ÓLEO DIESEL A
S10

0,0822

RO ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1120

RO ÓLEO DIESEL A
S10

0,1196

RR ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,1323

RR ÓLEO DIESEL A
S10

0,1196

RS ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4213

RS ÓLEO DIESEL A
S10

0,4245

SC ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,4526

SC ÓLEO DIESEL A
S10

0,4516

SE ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,0919

SE ÓLEO DIESEL A
S10

0,0945

SP ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,3463

SP ÓLEO DIESEL A
S10

0,3442

TO ÓLEO DIESEL A
OUTROS

0,3560

TO ÓLEO DIESEL A
S10

0,3580

(*) NOTA: Fatores de equalização referentes ao percentual de óleo diesel A na mistura
comercializada a consumidor final.



CONVÊNIO ICMS Nº 17, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Publicado no DOU 01.04.2022

Revigora, prorroga e altera o Convênio ICMS 64/20,
que  autoriza  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  a  não
exigir  o  ICMS  devido  pelo  descumprimento  de
compromissos  assumidos como requisito à concessão
de benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16
e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  160/17  e  do
Convênio  ICMS  190/17,  quando  derivar
exclusivamente  dos  efeitos  econômicos  negativos
relacionados  à  pandemia  da  doença  infecciosa  viral
respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-
19).

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 31 de março de 2022, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS nº 64, de 30 de julho de
2020, ficam:

I - revigoradas a partir de 1ª de abril de 2022; e
II - prorrogadas até 15 de abril de 2022.
Cláusula  segunda A cláusula  segunda do Convênio  ICMS nº  64/20,  passa  a

vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula segunda Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a remitir e
anistiar  os  créditos  tributários  do  ICMS,  constituídos  ou  não,  cujos  fatos
geradores tenham ocorrido até a data de 31 de dezembro de 2021, relativos à
fruição de benefícios fiscais alcançados pela cláusula primeira deste convênio,
atendida a condição estabelecida na cláusula primeira deste convênio.”.

Cláusula  terceira  Ficam  convalidados  os  atos  praticados  nos  termos  deste
convênio no período de 1º de abril de 2022 até a data do início de vigência deste convênio.

Cláusula  quarta A  aplicação  deste  convênio  não  autoriza  a  restituição  ou
compensação de valores do imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos.

Cláusula quinta  Este convênio  entra  em vigor  na  data  da publicação  de  sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas – Francisco Luiz Suruagy Motta Cavalvanti, Amapá
– Robledo Gregório Trindade,  Amazonas – Alex Del Giglio,  Bahia – João Batista Aslan
Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal –



Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Rogério Luiz
Gallo,  Mato  Grosso  Do  Sul  –  Miguel  Antônio  Marcon,  Minas  Gerais  –  Luiz  Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha
da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Nelson Monteiro
da Rocha, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo
Neves  Pereira,  Rondônia  –  Luis  Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Larissa  Góes  de
Souza, Santa Catarina – Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco
Antônio Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 18, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU  08.04.2022

Dispõe  sobre  a  adesão  do  Estado  do  Alagoas  a
dispositivo  e  altera  o  Convênio  ICMS nº  38/12,  que
concede  isenção  do  ICMS  nas  saídas  de  veículos
destinados  a  pessoas  com  deficiência  física,  visual,
mental  severa  ou  profunda,  síndrome  de  Down  ou
autistas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  O  Estado  do  Alagoas  fica  incluído  nas  disposições  dos
incisos I e II do § 9º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012.

Cláusula  segunda  Os dispositivos  a  seguir  indicados  do  Convênio  ICMS nº
38/12 passam a vigorar com as seguintes redações:

I – os incisos I e II do § 9º da cláusula segunda:

“ I - no inciso I do § 7º desta cláusula aos Estados de Alagoas, Mato Grosso,
Pernambuco e do Rio Grande do Norte;
II - no inciso II do § 7º desta cláusula aos Estados de Alagoas, Mato Grosso,
Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul.”;

II – o Anexo I:

"ANEXO I DO CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012

IDENTIFICAÇÃO DO FISCO

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU
PROFUNDA, SÍNDROME DE DOWN OU AUTISTA. CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE

MARÇO DE 2012

Em ______________

 



 

NOME DO(A) REQUERENTE CPF N°

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO
ANDAR, SALA, 
ETC.

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP

TELEFONE

E-MAIL

     

TENDO  EM  VISTA  O  REQUERIMENTO  APRESENTADO  PELO(A)
INTERESSADO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) E DOCUMENTOS ANEXOS:
 
1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS  E  PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE
INTERESTADUAL  E  INTERMUNICIPAL  E  DE  COMUNICAÇÃO  -  ICMS  -
INSTITUÍDA  PELO  CONVÊNIO  ICMS  38,  DE  30  DE  MARÇO  DE  2012,  E
RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL;
 
2.  AUTORIZO  A  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  NOVO,  NAS
CONDIÇÕES DISPOSTAS NO CONVÊNIO ICMS 38/12, DESDE QUE O VALOR DO
VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS);
 
3. CASO O VALOR DO VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA
MIL REAIS), HAVERÁ ISENÇÃO DE ICMS CONFORME CONVÊNIO ICMS 38/12,
CLÁUSULA PRIMEIRA, § 2º;
 
4. CASO O VALOR DO VEÍCULO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA MIL
REAIS),  HAVERÁ  ISENÇÃO  PARCIAL  DE  ICMS,  LIMITADA  À  PARCELA  DA
OPERAÇÃO NO VALOR DE R$  70.000,00  (SETENTA  MIL REAIS),  CONFORME
CONVÊNIO ICMS 38/12, CLÁUSULA PRIMEIRA, § 9º.

     



 

 
 
 
 

 
ASSINATURA  /  CARIMBO  /  DATA  /  MATRÍCULA  DA
AUTORIDADE COMPETENTE  

     

OBS:  A  OCORRÊNCIA  DE  QUAISQUER  DAS  HIPÓTESES  PREVISTAS  NA
CLÁUSULA  QUINTA  DO  CONVÊNIO  ICMS  38,  DE  30  DE  MARÇO  DE  2012,
ACARRETARÁ  O  RECOLHIMENTO  DO  IMPOSTO  DISPENSADO,  COM
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  ACRÉSCIMOS  LEGAIS,  SEM  PREJUÍZO  DAS
SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS.
1ª VIA - INTERESSADO(A)
2ª VIA - FABRICANTE
3ª VIA - CONCESSIONÁRIA
4ª VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3ª  VIAS ASSINADO
PELO(A) INTERESSADO(A)
 
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL.

        

”.
Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União.
 
Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele



Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 20, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 08.04.2020

Altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe
sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e
prestações relacionadas à construção, instalação
e operação de Centro Internacional de Conexões
de Voos - HUB, e de aquisição de querosene de
aviação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 3º fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS
nº 188, de 4 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:

“§ 3º As frequências de voos dispostas no caput desta cláusula serão, observadas
as demais condicionantes estabelecidas neste caput:
I – até julho de 2022, de ao menos 1(um) voo semanal internacional, operado com
aeronaves de corredor duplo (widebody),  e de 40 (quarenta) voos diários com
interligação nacional;
II  –  até  dezembro  de  2022,  de  ao  menos  1  (um)  voo semanal  internacional,
operado com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos
diários com interligação nacional;
III  – até  março de 2023, de ao menos 2 (dois)  voos semanais  internacionais,
operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos
diários com interligação nacional;
IV  –  até  junho  de  2023,  de  ao  menos  3  (três)  voos  semanais  internacionais,
operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos
diários com interligação nacional;
V – até setembro de 2023, de ao menos 4 (quatro) voos semanais internacionais,
operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos
diários com interligação nacional;
VI - até dezembro de 2023, de ao menos 5 (quatro) voos semanais internacionais,
operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos
diários com interligação nacional.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo



Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 21, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

Publicado no DOU de 08.04.2022

Revigora, prorroga e altera o Convênio ICMS nº
64/20,  que  autoriza  os  Estados  e  o  Distrito
Federal  a  não  exigir  o  ICMS  devido  pelo
descumprimento  de  compromissos  assumidos
como requisito à concessão de benefícios  fiscais
previstos  no  Convênio  ICMS  73/16  e  no
Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos
nos termos da Lei Complementar nº 160/17 e do
Convênio  ICMS  190/17,  quando  derivar
exclusivamente dos efeitos econômicos negativos
relacionados  à  pandemia  da  doença  infecciosa
viral respiratória causada pelo novo Coronavírus
(COVID-19),  exceto quanto ao Convênio ICMS
188/17.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS nº 64, de 30 de julho de
2020, exceto no que pertine às cláusulas primeira à quarta do Convênio ICMS nº 188/17, de 4
de dezembro de 2017, ficam:

I - revigoradas a partir de 16 de abril de 2022; e
II - prorrogadas até 30 de junho de 2022.

Cláusula  segunda A  aplicação  deste  convênio  não  autoriza  a  restituição  ou
compensação de valores do imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis



Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 24, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 08.04.2022
Altera o Convênio ICMS nº 101/97, que concede
isenção  do  ICMS  nas  operações  com
equipamentos  e  componentes  para  o
aproveitamento  das  energias  solar  e  eólica  que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na
Resolução GECEX nº 272, de 19 de novembro de 2021, expedida pelo Comitê-Executivo de
Gestão  da  Câmara  de  Comércio  Exterior  do  Ministério  da  Economia,  resolve  celebrar  o
seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os incisos  III,  IX e X da  cláusula  primeira  do Convênio
ICMS n° 101, de 12 de dezembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações:

“III – aquecedores solares de água – 8419.12.00;
IX  –  células  fotovoltaicas  não  montadas  em  módulos  nem  em  painéis  -
8541.42.10 e 8541.42.20;
X – células fotovoltaicas montadas em módulos ou painéis – 8541.43.00 – Ex 01
– Células Solares;”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de
2022 a 30 de junho de 2022.   

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.

 



 CONVÊNIO ICMS Nº 26, DE 7 DE ABRIL DE 2022 
 

Publicado no DOU 08.04.2022
Altera o Convênio ICMS nº 26/21, que prorroga
e altera o Convênio ICMS nº 100/97, que reduz a
base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos
agropecuários  que  especifica,  e  dá  outras
providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 2º fica incluído à cláusula terceira do Convênio ICMS nº
26, de 12 de março de 2021, renumerando-se o parágrafo único para § 1º, com a seguinte
redação:

“§ 2º O Estado do Amazonas fica autorizado a não aplicar a gradação de carga
tributária  para  as  operações  internas  e  de  importação  prevista  nesta  cláusula,
antecipando, na forma de sua legislação interna, a aplicação da carga tributária de
4% (quatro por cento) para as referidas operações com base na cláusula terceira-A
do Convênio ICMS nº 100/97.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 28, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

Publicado no DOU 08.04.2022
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Minas Gerais e
Santa  Catarina  ao  Convênio  ICMS  nº  117/96,  que
firma  entendimento  em  relação  a  reclassificações,
agrupamentos  e  desdobramentos  de  códigos  de
mercadorias da NBM/SH relacionados em Convênios e
Protocolos ICM/ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os Estados de Minas Gerais e Santa Catarina ficam incluídos
nas disposições do Convênio ICMS nº 117, de 13 de dezembro de 1996.

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 117/96
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula  primeira  Os  Estados  do  Acre,  Alagoas,  Amapá,  Amazonas,  Bahia,
Ceará,  Espírito  Santo,  Goiás,  Maranhão,  Mato  Grosso,  Mato  Grosso  do  Sul,
Minas  Gerais,  Pará,  Paraíba,  Paraná,  Pernambuco,  Piauí,  Rio  de  Janeiro,  Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São
Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal firmam entendimento no sentido
de  que  as  reclassificações,  agrupamentos  e  desdobramentos  de  códigos  da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não
implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado pelos Convênios
e  Protocolos  ICM/ICMS  em relação  às  mercadorias  e  bens  classificadas  nos
referidos códigos.”.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,



Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 31, DE 7 DE ABRIL DE 2022
 

Publicado no DOU 11.04.2022
  

Altera o Convênio ICMS nº 87/02, que concede isenção
do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos
destinados a órgãos da Administração Pública Direta
Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O item 211 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“

Item Fármaco

NCM

Medicamento

NCM

Fármaco Medicamento

211 Lanreotida 2937.19.90

Lanreotida 120mg injetável
(seringa preenchida)

Lanreotida 60mg injetável
(seringa preenchida)

Lanreotida 90mg injetável
(seringa preenchida) 3004.39.29

”.
Cláusula  segunda Os  itens  268 e  269 ficam acrescidos  ao  Anexo Único  do

Convênio ICMS nº 87, com as seguintes redações:
“

Item Fármaco

NCM

Medicamento

NCM

Fármaco Medicamento

268
 

Tafamidis
meglumina 2924.29.99

Tafamidis meglumina - 20mg - 
cápsula

3004.90.49
 

269 Risperidona 2933.59.99
1 mg/mL - solução oral (frasco 
com 30 mL)

3003.90.79
3004.90.69

”.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos:



I – a partir da sua ratificação em relação à cláusula primeira;
II - a partir de 1º de janeiro de 2023 em relação à cláusula seguida.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Júnior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 32, DE 7 DE ABRIL DE 2022
 
Publicado no DOU 11.04.2022
  

Autoriza  a  concessão  de  isenção  do  ICMS nas
operações com medicamentos relativas a doações
com destino a entidades beneficentes que atuem
na área da saúde.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião

Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

 
CONVÊNIO

 
Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder

isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação  - ICMS   - nas
operações com medicamentos relativas a doações com destino a entidades beneficentes que
atuem na área da saúde.

§ 1º Para fins do disposto do “caput”, as entidades beneficentes que atuem na área
da saúde deverão atender aos requisitos para a certificação na forma da Lei Complementar nº
187, de 16 de dezembro de 2021.

§ 2º A doação com o benefício previsto no “caput” não se aplica às entidades
beneficentes que sejam cadastradas com atividade classificada na CNAE 47.71-7 - Comércio
varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário.

§ 3º O benefício de que trata o “caput” aplica-se somente a medicamentos com
prazo de validade igual ou inferior a 12 (doze) meses.

§  4º  A  legislação  estadual  poderá  dispor  sobre  condições  para  fruição  do
benefício de que trata este convênio.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira aplica-se também ao imposto
correspondente  à  diferença  entre  a  alíquota  interna  da  unidade  federada  de  destino  e  a
alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis



Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 36, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022
 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os
atos praticados referentes aos fatos geradores relativos
aos §§ 4º, 4º-A e 5º da cláusula primeira do Convênio
ICM nº 44/75, que dispõe sobre a isenção de produtos
hortifrutigranjeiros.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira  O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a convalidar os
atos  praticados  referentes  aos  fatos  geradores  relativos  aos  §§  4º,  4º-A e  5º  da  cláusula
primeira  do Convênio ICM nº 44,  de 10 de  dezembro de 1975,  desde que promova sua
internalização no prazo de até 6 (seis) meses a partir da ratificação deste convênio.

Parágrafo  único.  O  disposto  nesta  cláusula  não  autoriza  a  compensação  ou
restituição de valores eventualmente pagos.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

 
Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Júnior, em exercício; Acre –

Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU de 11.04.2022
 

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  141/11,  que  autoriza  a
concessão  de  crédito  outorgado  do  ICMS
correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus
contribuintes a projetos desportivos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 3º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS
nº 141, de 16 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

“§ 3º O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a fixar em até 2,0% (dois por
cento) percentual previsto no § 1º.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022
 

Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a
conceder isenção do ICMS nas operações e prestações
com  garrafas  de  vidro  usadas,  já  utilizadas  como
vasilhame  de  bebidas  alcóolicas,  nos  termos  que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022,  tendo  em vista  o  disposto  na  Lei  Complementar  n°  24,  de  7  de  janeiro  de  1975,
resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo,  Mato Grosso,
Minas Gerais, Pará e Rio de Janeiro ficam autorizados a conceder,  na forma e condições
estabelecidas  em  suas  legislações,  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS  -  nas  operações  e  nas  prestações  internas  e
interestaduais,  exceto  importações,  com  garrafas  de  vidro  usadas,  já  utilizadas  como
vasilhame para bebidas alcoólicas, quando destinadas a estabelecimento industrial, que tenha
como objetivo a sua reutilização.

Parágrafo único.  Nos  termos da legislação estadual,  a emissão de documento
fiscal fica dispensada para o acobertamento das operações e prestações internas com garrafas,
nos termos do “caput”, devendo o estabelecimento industrial destinatário emitir Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, quando da entrada em seu estabelecimento, sem destaque do
imposto.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até o dia 30 de abril de
2024.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 43, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU de 11.04.2022
 
Altera  o  Convênio  ICMS  nº  18/12,  que  autoriza  o
Estado do Ceará a conceder isenção do ICMS relativo
ao  diferencial  de  alíquotas  e  isenção  nas  operações
com máquinas, aparelhos e equipamentos, suas partes
e  peças  e  outros  materiais  relacionados  com  a
instalação  e  operação  da  CSP  -  Companhia
Siderúrgica do Pecém, no Estado do Ceará.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 2º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS
nº 18, de 30 de março de 2012, alterando e renumerando o parágrafo único para § 1º, com a
seguinte redação:

“§ 1º O disposto no “caput” aplica-se:
I - na importação de produtos sem similar produzidos no país;
II - na importação de bens por empresa operadora portuária do Terminal Portuário
do Pecém, para integração ao ativo imobilizado da empresa importadora, para seu
efetivo uso no porto, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
§  2º  O  benefício  previsto  no  “caput”  fica  condicionado  à  comprovação  de
inexistência de similaridade no país, que deverá ser atestado por órgão federal
competente  ou  por  entidade  representativa  do  setor  produtivo  de  máquinas  e
equipamentos com abrangência em todo o território nacional.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 44, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do
Sul  do  Convênio  ICMS  nº  181/15,  que  autoriza  as
unidades federadas que especifica a conceder redução
de  base  de  cálculo  nas  operações  com  softwares,
programas,  jogos  eletrônicos,  aplicativos,  arquivos
eletrônicos e congêneres na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições
do Convênio ICMS nº 181, de 28 de dezembro de 2015.

Cláusula segunda A cláusula primeira  do Convênio ICMS nº 181/15 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula primeira Ficam os  Estados do Acre,  Alagoas,  Amapá,  Amazonas,
Bahia,  Ceará,  Goiás,  Maranhão,  Mato  Grosso  do  Sul,  Paraná,  Paraíba,
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa Catarina,  São
Paulo e Tocantins autorizados a conceder redução na base de cálculo do Imposto
sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
de forma que a carga tributária corresponda ao percentual de, no mínimo, 5%
(cinco por  cento)  do valor  da operação,  relativo  às  operações  com softwares,
programas,  jogos  eletrônicos,  aplicativos,  arquivos  eletrônicos  e  congêneres,
padronizados,  ainda que  sejam ou possam ser  adaptados,  disponibilizados  por
qualquer  meio,  inclusive  nas  operações  efetuadas  por  meio  da  transferência
eletrônica de dados.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte



– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Altera  o  Convênio  ICMS  nº  19/18,  que  autoriza  as
unidades federadas que menciona a conceder redução
na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços
de comunicação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso V fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 19,
de 3 de abril de 2018, com a seguinte redação:

“V – inclua na base de cálculo do ICMS os procedimentos, meios e equipamentos
necessários  à  prestação  dos  serviços,  quando  executados  ou  fornecidos  pelo
contribuinte ou por terceiros por ele contratado e que estejam incluídos no preço
total do serviço de telecomunicação, compreendendo: geração, emissão, recepção,
transmissão,  retransmissão,  repetição,  e  ampliação  de  comunicação;  modens;
roteadores,  (ONU/ONT),  servidores,  switches,  cabos,  fibras  ópticas,  kits
ancoragem,  splitters,  equipamentos  de  gerenciamento  de  rede,  caixas  de
atendimento, antenas, serviços de conexão à internet (SCI), envio e recebimento
de dados com base no IP e suporte técnico.”

.
Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022
 

Revoga os Convênios ICMS nº 98/89, que autoriza os
Estados  e  o  Distrito  Federal  a  conceder  isenção  do
ICMS no fornecimento de água natural  e  dá outras
providências,  e  Convênios  ICMS  nº  77/95,  que
autoriza os Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande
do  Sul  a  revogar  a  isenção  concedida  à  água
canalizada e dá outras providências.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte
 

CONVÊNIO
 
Cláusula primeira Os convênios ICMS a seguir indicados ficam revogados:
I – Convênio ICMS nº 98, de 24 de outubro de 1989, que autoriza os Estados e o Distrito
Federal  a  conceder  isenção  do  ICMS  no  fornecimento  de  água  natural  e  dá  outras
providências;
II - Convênio ICMS nº 77, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados do Rio de
Janeiro e do Rio Grande do Sul a revogar a isenção concedida à água canalizada e dá outras
providências.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a
revogar benefício fiscal concedido com fundamento no
Convênio  ICMS  nº  18/95,  que  concede  isenção  do
ICMS  nas  operações  com  mercadorias  ou  bens,
provenientes do exterior, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira  Os  Estados  do  Amapá,  Ceará,  Espírito  Santo,  Mato  Grosso,  Minas
Gerais, Pará, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina e São Paulo ficam
autorizados a revogar o benefício fiscal concedido com fundamento no inciso IX da cláusula
primeira do Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 1995.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Dispõe  sobre  a  exclusão  dos  Estados  de  Alagoas,
Ceará,  Mato  Grosso,  Minas  Gerais,  Pernambuco,
Piauí,  Rio  Grande  do  Sul  e  Sergipe  e  do  Distrito
Federal e altera o Convênio ICM nº 15/84, que dispõe
sobre  percentuais  máximos  a  serem  aplicados  em
substituição tributária, nos Estados nominados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco,
Piauí, Rio Grande do Sul, Sergipe e o Distrito Federal ficam excluídos das disposições do
Convênio ICM nº 15, de 11 de setembro de 1984.

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICM nº 15/84 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Cláusula  primeira Para  o  Estado  do  Pará,  ficam  fixados  os  seguintes
percentuais  máximos  correspondentes  à  margem  de  lucro  do  comerciante
varejista para as mercadorias abaixo especificadas:”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Altera o Convênio ICMS nº 83/00, que dispõe sobre o
regime  de  substituição  tributária  nas  operações
interestaduais  com  energia  elétrica  não  destinada  à
comercialização ou à industrialização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária,
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo
em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS
nº 83, de 15 de dezembro de 2000, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Em relação ao Estado da Paraíba, o vencimento do imposto
devido por substituição tributária será até o dia 14 (quatorze) do mês subsequente
ao da saída da mercadoria,  em se tratando de sujeito  passivo por substituição
inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS do Estado.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022
 

Altera o Convênio ICMS nº 134/16, que dispõe sobre o
fornecimento  de  informações  prestadas  por
instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou
não  do  Sistema  de  Pagamentos  Brasileiro  -  SPB,
relativas às transações com cartões de débito, crédito,
de  loja  (private  label),  transferência  de  recursos,
transações  eletrônicas  do  Sistema  de  Pagamento
Instantâneo  e  demais  instrumentos  de  pagamento
eletrônicos,  realizadas por pessoas jurídicas  inscritas
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou
pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física -
CPF,  ainda  que  não  inscritas  no  cadastro  de
contribuintes do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no
art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte
 

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 134,
de 9 de dezembro de 2016, passam a vigorar com as seguintes redações:

I – da cláusula segunda:
a) o “caput”:
“Cláusula segunda A emissão do comprovante de transação ou intermediação de
vendas ou serviços efetuada com cartões de débito, crédito, de loja (private label),
transferência  de  recursos,  transações  eletrônicas  do  Sistema  de  Pagamento
Instantâneo,  e  demais  instrumentos  de  pagamento  eletrônico  devem  estar
vinculados  ao  documento  fiscal  emitido  na  operação  ou  prestação  respectiva,
conforme disposto na legislação pertinente.”;

b) o § 1º:
“§ 1º O comprovante da transação, impresso ou emitido por meio digital, relativo
ao uso dos instrumentos de que trata este convênio deverá conter, no mínimo:
I - dados do beneficiário do pagamento:
a) no caso de Pessoa Jurídica, o CNPJ e o nome empresarial;
b) no caso de Pessoa Física, o CPF e o respectivo nome cadastral, podendo conter
caracteres mascarados para preservar a identidade da pessoa física;
II - código da autorização ou identificação do pedido;
III - identificador do terminal em que ocorreu a transação, nos casos em que se
aplica;
IV - data e hora da operação;
V - valor da Operação.”;

II - os §§ 4º e 5º da cláusula terceira:



“§ 4º Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos
serviços de adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio a partir do
movimento de janeiro de 2022, conforme cronograma disposto nos incisos a seguir:

I – janeiro, fevereiro e março de 2022 até o último dia do mês de abril de 2023;
II – abril, maio e junho de 2022 até o último dia do mês de maio de 2023;
III – julho, agosto e setembro de 2022 até o último dia do mês de junho de 2023;
IV – outubro, novembro e dezembro de 2022 até o último dia do mês de julho de

2023;
V – janeiro, fevereiro e março de 2023 até o último dia do mês de agosto de 2023;
VI – abril, maio e junho de 2023 até o último dia do mês de setembro de 2023;
VII – agosto e setembro de 2023 até o último dia do mês de outubro de 2023;
VIII - envio dos arquivos dos meses subsequentes a outubro de 2023 obedecerá

ao disposto no caput desta cláusula.
§ 5º As transações realizadas via PIX deverão ser enviadas de forma retroativa,

desde o início dos serviços deste meio de pagamento, ressalvado o disposto no § 4º.”;

III – a cláusula quinta:

“Cláusula quinta A obrigação disposta nas cláusulas terceira e terceira-A poderá
ser  transferida  a  instituição  ou  arranjo  distinta  daquela  responsável  pelo
cadastramento do estabelecimento ou prestador de serviço, visando agrupar ou
simplificar  os  procedimentos,  desde  que  seja  mantida  a  segurança  e  a
inviolabilidade do sigilo das informações.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário  Oficial  da  União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  primeiro  mês
subsequente ao da publicação.

Presidente  do  CONFAZ  –  Esteves  Pedro  Colnago  Junior,  em  exercício;  Acre  –  Clóvis
Monteiro Gomes, Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório
Trindade,  Amazonas  –  Alex  Del  Giglio,  Bahia  –  João  Batista  Aslan  Ribeiro,  Ceará  –
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro
Alvim,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin  Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Exclui  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  altera  o
Convênio  ICMS  nº  213/17,  que  dispõe  sobre  a
substituição  tributária  nas  operações  com aparelhos
celulares e cartões inteligentes relacionados no Anexo
XX do Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os
regimes de substituição tributária e de antecipação de
recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de
Serviço  de  Transporte  Interestadual  e  de
Comunicação  (ICMS)  com  encerramento  de
tributação,  relativos  ao  imposto  devido  pelas
operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista  o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar  nº 87, de 13 de
setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e
nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições
do Convênio ICMS nº 213, de 15 de dezembro de 2017.

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 213/17
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará,
Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rondônia, Sergipe e Tocantins, nos termos deste
convênio e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em
adotar o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens e
mercadorias,  classificados  nos  Códigos  Especificadores  da  Substituição
Tributária - CEST 21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no
Anexo XX do referido convênio.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Júnior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira



Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 11.04.2022

Altera  o  Convênio  nº  235/21,  que  institui  o  Portal
Nacional  da  diferença  entre  as  alíquotas  interna  da
unidade  federada  de  destino  e  interestadual  nas
operações e prestações destinadas a não contribuinte
do ICMS localizado em outra unidade federada e sua
operacionalização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião
Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de
2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 no Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira  O § 2º da cláusula terceira do Convênio nº 235, de 27 de
dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º Os Estados de Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar
nos seus sítios eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento
no Portal:
I - a apuração centralizada do imposto pelo contribuinte;
II – a emissão de guias de recolhimento.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.
 

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre –
Clóvis  Monteiro  Gomes,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –  Robledo
Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
–  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio Fernandes Pimenta,
Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade,
Paraná – Cícero Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das
Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte
– Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul – Ricardo Neves Pereira,  Rondônia – Luis
Fernando  Pereira  da  Silva,  Roraima  –  Manoel  Sueide  Freitas,  Santa  Catarina  –  Michele
Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz,
Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 56, DE 13 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 14.04.2022
Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 85/11,
que  autoriza  os  Estados  que  menciona  a  conceder
crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em
investimentos em infraestrutura.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 348ª Reunião
Extraordinária,  realizada  em Brasília,  DF,  no dia  13 de abril  de 2022,  tendo em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 85, de 30 de
setembro de 2011, ficam prorrogadas até 30 de abril de 2024

.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre –
José  Amarísio  Freitas  de  Souza,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –
Eduardo Corrêa Tavares,  Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal –
José  Itamar  Feitosa,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Fábio Fernandes
Pimenta,  Mato Grosso do Sul – Lauri  Luiz Kener, Minas Gerais –  Gustavo de Oliveira
Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos,
Paraná – Renê de Oliveira  Garcia  Junior,  Pernambuco – Décio Padilha da Cruz,  Piauí –
Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte –
Carlos  Eduardo  Xavier,  Rio  Grande  do  Sul  –  Ricardo  Neves  Pereira,  Rondônia  –  Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Paulo Eli, São
Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco
Antônio da Silva Menezes.



CONVÊNIO ICMS Nº 57, DE 13 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 14.04.2022

Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre e altera o
Convênio  ICMS  nº  19/18,  que  autoriza  as  unidades
federadas que menciona a conceder redução na base
de  cálculo  do  ICMS  nas  prestações  de  serviços  de
comunicação.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 348ª Reunião

Extraordinária,  realizada  em Brasília,  DF,  no dia  13 de abril  de 2022,  tendo em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O Estado do Acre fica incluído nas disposições do Convênio
ICMS nº 19, de 3 de abril de 2018.

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 19/18
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe
e Tocantins ficam autorizados a conceder redução de base de cálculo do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  –  ICMS  –  nas  prestações
internas de serviços de comunicação, em até 75% (setenta  e cinco por cento),
desde que o contribuinte, cumulativamente, atenda as seguintes condições:”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do
primeiro mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre –
José  Amarísio  Freitas  de  Souza,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –
Eduardo Corrêa Tavares,  Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal –
José  Itamar  Feitosa,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Fábio Fernandes
Pimenta,  Mato Grosso do Sul – Lauri  Luiz Kener, Minas Gerais –  Gustavo de Oliveira
Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos,
Paraná – Renê de Oliveira  Garcia  Junior,  Pernambuco – Décio Padilha da Cruz,  Piauí –
Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte –
Carlos  Eduardo  Xavier,  Rio  Grande  do  Sul  –  Ricardo  Neves  Pereira,  Rondônia  –  Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Paulo Eli, São
Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco
Antônio da Silva Menezes.
 



CONVÊNIO ICMS Nº 60, DE 13 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU 14.04.2022

Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o
Convênio  ICMS  nº  53/21,  que  autoriza  as  unidades
federadas que menciona a conceder redução da base
de  cálculo  do  ICMS  incidente  nas  prestações  de
serviço  de  transporte  intermunicipal  de  pessoas,  no
âmbito  das  medidas  de  prevenção  ao  contágio  e  de
enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente
do Coronavírus (SARS-CoV-2).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 348ª Reunião
Extraordinária,  realizada  em Brasília,  DF,  no dia  13 de abril  de 2022,  tendo em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira O  Estado  da  Paraíba  fica  incluído  nas  disposições  do
Convênio ICMS nº 53, de 8 de abril de 2021.

Cláusula  segunda A cláusula  primeira  do  Convênio  ICMS nº  53/21  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula  primeira Ficam os  Estados  da Bahia,  Ceará,  Paraíba,  Paraná,  Rio
Grande do Norte e Rio Grande do Sul autorizados a reduzir a base de cálculo do
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre
Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  –  ICMS  –  incidente  nas  prestações  de  serviço  de  transporte
intermunicipal de pessoas, passageiros ou não, em até 100% (cem por cento), no
âmbito das medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia
causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2).”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre –
José  Amarísio  Freitas  de  Souza,  Alagoas  –  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  –
Eduardo Corrêa Tavares,  Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal –
José  Itamar  Feitosa,  Espírito  Santo  –  Marcelo  Martins  Altoé,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Fábio Fernandes
Pimenta,  Mato Grosso do Sul – Lauri  Luiz Kener, Minas Gerais –  Gustavo de Oliveira
Barbosa, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos,
Paraná – Renê de Oliveira  Garcia  Junior,  Pernambuco – Décio Padilha da Cruz,  Piauí –
Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte –
Carlos  Eduardo  Xavier,  Rio  Grande  do  Sul  –  Ricardo  Neves  Pereira,  Rondônia  –  Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina – Paulo Eli, São
Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco



Antônio da Silva Menezes.


